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Edição Digital Certificada*Quarta-feira, 13 de maio de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

13/05/2026

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECE-
BÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª, 2ª E 3ª SÉRIES DA 38ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª, 3ª Séries da 38ª Emissão da 
Gaia Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emis-
sora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª, 3ª Séries da 38ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A, cele-
brado em 02 de maio de 2024, conforme Termo de Securitização”, Em segunda convocação, a reunirem-se em Assem-
bleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia de 20 maio de 2026, às 16:00 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individual-
mente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolu-
ção da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de 
deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o 
respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem 
opinião modificada; e (ii) A autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os 
atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. 
A Assembleia Especial, em virtude desta segunda convocação, considerar-se-á instalada com a presença de qualquer 
número de Titulares de CRA. As matérias da ordem do dia serão deliberadas pelos Titulares dos CRA de forma indepen-
dente e autônoma, de modo que a não deliberação ou a não aprovação de qualquer um dos itens não implicará, sob 
hipótese alguma, a rejeição ou o impedimento da votação das demais matérias constantes deste Edital. A Assembleia 
será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado 
pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA 
que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br, e 
servicos.estruturados@terrainvestimentos.com.br, a confirmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos 
Documentos de Representação (conforme abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os 
fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com pode-
res específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documen-
to de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou docu-
mento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. 
ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado 
por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assi-
natura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há 
menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar 
por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente 
Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br, e 
servicos.estruturados@terrainvestimentos.com.br respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Dis-
tância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de 
Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devi-
damente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Do-
cumentos de Representação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão compu-
tados como presença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na 
plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifes-
tação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia 
via acesso à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente 
enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui de-
finidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 11 de maio de 2026. GAIA IM-
PACTO SECURITIZADORA S.A. Nome: João Paulo dos Santos Pacifico - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RE-
CEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO SÉRIE ÚNICA DA 37ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio Série Única da 37ª Emissão da Gaia 
Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Cer-
tificados de Recebíveis do Agronegócio Série Única da 37ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 
25 de maio de 2023, conforme aditado (“Termo de Securitização”), em segunda convocação, a reunirem-se em Assem-
bleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 20 de maio de 2026, às 11:00 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individual-
mente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Reso-
lução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim 
de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem 
opinião modificada; e (ii) A autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os 
atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. 
A Assembleia Especial, em virtude desta segunda convocação, considerar-se-á instalada com a presença de qualquer 
número de Titulares de CRA. As matérias da ordem do dia serão deliberadas pelos Titulares dos CRA de forma indepen-
dente e autônoma, de modo que a não deliberação ou a não aprovação de qualquer um dos itens não implicará, sob 
hipótese alguma, a rejeição ou o impedimento da votação das demais matérias constantes deste Edital. A Assembleia 
será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado 
pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA 
que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br, e 
servicos.estruturados@terrainvestimentos.com.br, a confirmação de sua participação na Assembleia, acompanhada 
dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. 
Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia di-
gitalizada de documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado por procurador, também deverá ser en-
viada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado di-
gital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompa-
nhada do documento de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/con-
trato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação le-
gal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do repre-
sentante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva pro-
curação com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do 
procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na 
videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, 
servicos.estruturados@terrainvestimentos.com.br respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Dis-
tância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de 
Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar de-
vidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos 
Documentos de Representação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão com-
putados como presença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na 
plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifes-
tação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia 
via acesso à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente 
enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui de-
finidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 11 de maio de 2026. GAIA IM-
PACTO SECURITIZADORA S.A. Nome: João Paulo dos Santos Pacífico - Cargo: Diretor de Relações com Investidores.

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RE-
CEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 27ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 27ª Emissão da Gaia Im-
pacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emissora”, res-
pectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifica-
dos de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 27ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 05 de 
maio de 2020, conforme Termo de Securitização”, em segunda convocação, a reunirem-se em Assembleia Especial de Ti-
tulares dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia de 19 de maio de 2026, às 11:00 horas, de forma exclusivamente di-
gital, por meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titu-
lares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as se-
guintes matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório 
do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emis-
sora e disponibilizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modificada; e (ii) 
A autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e 
quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. A Assembleia Especial, em vir-
tude desta segunda convocação, considerar-se-á instalada com a presença de qualquer número de Titulares de CRA. As 
matérias da ordem do dia serão deliberadas pelos Titulares dos CRA de forma independente e autônoma, de modo que 
a não deliberação ou a não aprovação de qualquer um dos itens não implicará, sob hipótese alguma, a rejeição ou o im-
pedimento da votação das demais matérias constantes deste Edital. A Assembleia será realizada de forma exclusivamen-
te digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será 
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciá-
rio, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br, e servicos.estruturados@terrainvestimentos.com.br, a con-
firmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo defini-
dos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Re-
presentação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRA; caso 
representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reco-
nhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) demais partici-
pantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento socie-
tário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de do-
cumento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia di-
gitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento 
de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de 
ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à dis-
tância, nos correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br, e servicos.estruturados@terrainvestimentos.com.br res-
pectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibili-
zada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.
br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos 
CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação. Os votos recebi-
dos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fins de apuração 
de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns 
previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular 
dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRA, 
caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. Os 
termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi 
atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 11 de maio de 2026.

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. Nome: João Paulo dos Santos Pacífico

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE 2ª (SEGUNDA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 1ª SÉRIE DA 33ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 33ª Emissão da Gaia Im-
pacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissora”, res-
pectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª Série da 33ª Emissão de Certifica-
do de Recebíveis Imobiliários da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 15 de setembro de 2021, conforme 
aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a rea-
lizar-se em, segunda convocação, no dia 20 de maio de 2026 às 15:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio 
da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mo-
biliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes ma-
térias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor 
Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e dis-
ponibilizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modificada; e (ii) A au-
torização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e quais-
quer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas de-
verão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não de-
liberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou 
não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma ex-
clusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à pla-
taforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI que enviarem à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, 
a confirmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abai-
xo definidos), preferencialmente até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, con-
sidera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de 
identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da res-
pectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identi-
dade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equi-
valente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de 
eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assina-
tura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há 
menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRI poderão optar 
por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agen-
te Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância (’’Instrução de Voto’’), nos correios eletrônicos 
assembleia@grupogaia.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, respectivamente, conforme modelo de Ins-
trução de Voto anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste 
Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A Instrução de Voto deverá es-
tar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanha-
da dos Documentos de Representação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto 
serão computados como presença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos 
presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio 
da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRI ou por seu procurador com a posterior participação na As-
sembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRI, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto ante-
riormente enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estive-
rem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 11 de maio de 2026

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Nome: João Paulo dos Santos Pacifico - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

AGROSTAHL S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ/MF 45.493.772/0001-40

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO
Na forma da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, e do Estatuto Social da Companhia, ficam convocados os Senhores Acionistas da Agrostahl 
S.A. Indústria e Comércio a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 19.05.2026, às 10:00hs, em 
continuidade a AGE iniciada em 09.04.2026 a qual foi suspensa. De forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Zoom, para 
deliberarem sobre a seguinte: Ordem do dia: a) Deliberação sobre a instalação do Conselho Fiscal da Companhia, em caráter 
não permanente, nos termos do art. 161 da Lei nº 6.404/76, em atendimento à solicitação formulada por acionistas minoritários 
na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 19.02.2026; b) Deliberação, uma vez aprovada a instalação do 
órgão, sobre a eleição dos respectivos membros efetivos e suplentes, para exercício de suas atribuições legais e estatutárias; 
c) Deliberação sobre a fixação da remuneração dos membros do Conselho Fiscal, observado o disposto na legislação aplicável. Os 
acionistas/procuradores que desejarem participar deverão solicitar instruções para cadastramento e acesso à assembleia pelo e-mail 
juridico@stahl.com.br com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da realização da assembleia. Mairinque/SP, 08.05.2026.

2bCapital S.A.
CNPJ no 07.063.675/0001-29  –  NIRE 35.300.318.714

Ata da Reunião da Diretoria
Data, Hora, Local: Em 30.3.2026, às 9h, na sede social, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
4.300, 7o andar, parte, Itaim Bibi, São Paulo, SP, CEP 04538-132. Mesa: Presidente: Roberto 
de Jesus Paris; Secretário: Rafael Padilha de Lima Costa. Deliberação: Registrar o pedido de 
renúncia formulado pelo Diretor da Sociedade, Affonso Correa Taciro Junior, em carta desta data 
(30.3.2026), cuja transcrição foi dispensada, a qual ficará arquivada na sede da Sociedade para 
todos os fins de direito. Encerramento: Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião e lavrando-
se esta Ata que, aprovada pelos diretores presentes, será encaminhada para assinatura eletrônica. 
aa) Roberto de Jesus Paris, Rafael Padilha de Lima Costa, Marcelo Souza Ramos e Henrique Leme 
Pinto Lima. Declaração: Declaro para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no 
livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. a) Rafael Padilha de 
Lima Costa - Secretário. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico 
o registro sob o número 184.143/26-3, em 4.5.2026. a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Bradesco Holding de Investimentos S.A.
CNPJ no 50.991.421/0001-08  –  NIRE 35.300.576.659

Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 11.12.2025
Data, Hora, Local: Em 11.12.2025, às 15h, na sede social, Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, 
Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: Cassiano Ricardo Scarpelli; Secretário: Antonio 
Campanha Junior. Quórum de Instalação: Totalidade do Capital Social. Edital de Convocação: 
Dispensada a publicação de conformidade com o disposto no §4o do Artigo 124 da Lei no 6.404/76. 
Deliberação: Aprovada, sem qualquer alteração ou ressalva, a proposta da Diretoria, registrada na 
Reunião daquele Órgão de 10.12.2025, dispensada sua transcrição, por tratar-se de documento 
lavrado em livro próprio, para reduzir o capital social, de conformidade com o disposto no Artigo 
173 da Lei no 6.404/76, no valor de R$16.100.607,60 (dezesseis milhões, cem mil, seiscentos 
e sete reais e sessenta centavos), sem o cancelamento de ações, a fim de ajustar o valor do 
capital próprio da Sociedade que se mostra excessivo às suas efetivas necessidades, alterando-o 
de R$11.692.303.451,06 (onze bilhões, seiscentos e noventa e dois milhões, trezentos e três mil, 
quatrocentos e cinquenta e um reais e seis centavos) para R$11.676.202.843,46 (onze bilhões, 
seiscentos e setenta e seis milhões, duzentos e dois mil, oitocentos e quarenta e três reais 
e quarenta e seis centavos). Esclareceu o senhor Presidente que: 1) a redução de capital será 
concretizada, mediante a entrega, ao Banco Bradesco S.A., de investimentos de propriedade desta 
Sociedade, representados por: a) 766.274 (setecentas e sessenta e seis mil, duzentas e setenta e 
quatro) ações ordinárias nominativas-escriturais, sem valor nominal, de emissão da Ágora Corretora 
de Seguros S.A., CNPJ no 14.560.304/0001-18, pelo valor de R$10.562.385,48 (dez milhões, 
quinhentos e sessenta e dois mil, trezentos e oitenta e cinco reais e quarenta e oito centavos); 
b) 1.200.000 (um milhão e duzentas mil) cotas, de emissão da Ibi Corretora de Seguros Ltda., CNPJ 
no 56.348.618/0001-00, pelo valor de R$5.538.222,12 (cinco milhões, quinhentos e trinta e oito mil, 
duzentos e vinte e dois reais e doze centavos; 2) o “caput” do artigo 6o do estatuto social passa a 
vigorar com a seguinte redação: “Artigo 6o) O capital social é de R$11.676.202.843,46 (onze bilhões 
e seiscentos e setenta e seis milhões e duzentos e dois mil e oitocentos e quarenta e três reais e 
quarenta e seis centavos), dividido em 12.842.010.097 (doze bilhões, oitocentos e quarenta e dois 
milhões, dez mil e noventa e sete) ações ordinárias, nominativas-escriturais, sem valor nominal.”. 
3) aprovada a consolidação do Estatuto Social, conforme Anexo I desta Ata. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, o senhor Presidente esclareceu que, para a deliberação tomada, o Conselho 
Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado, e encerrou os trabalhos 
lavrando-se a presente Ata que, aprovada por todos os presentes, será encaminhada para que 
assinem eletronicamente. aa) Presidente da Mesa: Cassiano Ricardo Scarpelli; Secretário: 
Antonio Campanha Junior; Acionista: Banco Bradesco S.A., representado por seus diretores, 
Cassiano Ricardo Scarpelli e Antonio Campanha Junior. Declaração: Declaro para os devidos 
fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo 
livro, as assinaturas nele apostas. a) Antonio Campanha Junior - Secretário. Certidão - Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob o número 174.105/26-5, em 
13.4.2026. a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Bullla Holding S.A.
CNPJ nº 44.203.906/0001-89 - NIRE 35.300.603.681

Ata de Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas Realizada em 20 de Março de 2026
1. Data, Hora e Local: realizada às 10h00 horas do dia 20 de março de 2026, na sede social do Bullla Holding S.A. 
(“Companhia”), na Avenida Rebouças nº 2.516, 6º andar, parte, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05402-400. 2. Convocação 
e Presença: Dispensada a convocação em virtude da presença do único acionista representando 100% (cem por cento) 
do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas, nos termos do 
parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”). 3. Mesa: Presidente: Sr. Flavio Silva de Guimarães Souto, 
Secretário: Sr. Marcelo Balan. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a alteração de endereço sede da Companhia, com 
a consequente modificação do Artigo 2º do Estatuto Social; e (ii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia, a 
fim de refletir a deliberação anterior. 5. Deliberações: Foram aprovadas pela única acionista através de seus 
representantes, as seguintes matérias constantes da Ordem do Dia, sem quaisquer ressalvas ou restrições; 5.1. Mudança 
de endereço da sede da Companhia. 5.1.1. Alterar o endereço da sede da Matriz, conforme abaixo: De: Avenida 
Rebouças nº 2.516, 6º andar, parte, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05402-400. Para: Rua Teçainda, nº 35, 7º andar, 
conjunto 71, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP: 05422-090. 5.1.2. Face ao deliberado no item “5.1.1.”, supra, o Artigo 2º 
do Estatuto Social da Companhia, passará a viger com a seguinte redação: Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Teçainda, nº 35, 7º andar, conjunto 71, Pinheiros, CEP: 05422-090. 
A Companhia poderá, mediante resolução da Assembleia Geral, abrir outras filiais, agências, escritórios ou estabelecimentos 
comerciais em qualquer localidade do País, sendo que a abertura de filiais no exterior também dependerá de deliberação 
da Assembleia Geral. 5.2. Reforma e consolidação do Estatuto Social: 5.2.1. Reformar e Consolidar o Estatuto Social da 
Companhia para refletir a deliberação supra, o qual, para efeito de arquivamento na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (“JUCESP”), é apensado ao final da presente ata, na forma do Anexo I. 6. Lavratura e Encerramento: nada mais 
havendo a tratar, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do art. 130, §1º, da Lei 
das Sociedades por Ações, e encerrada a Assembleia Geral Extraordinária da Companhia. Após lavrada, a presente ata 
foi lida e conferida, sendo assinada pelo Presidente e Secretário da Assembleia Geral Extraordinária (Srs. Flávio Silva de 
Guimarães Souto e Marcelo Balan, respectivamente); Bullla Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, 
por sua gestora Vila Rica Capital Gestora de Recursos Ltda., representada por i) Bento do Amaral Peixoto Moreira, na 
qualidade de Diretor de Compliance e por ii) Pedro Pannuzio Hajnal, na qualidade de Diretor de Administração de 
Carteiras e Valores Mobiliários. As partes admitem como válida a assinatura do presente instrumento em forma 
eletrônica, com senha pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade, na forma do § 2º do 
art. 10 da medida provisória nº 2.200-2/2001. São Paulo, 20 de março de 2026. Mesa: Flavio Silva de Guimarães 
Souto - Presidente; Marcelo Balan - Secretário. Acionista: Bullla Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia Por sua gestora: Vila Rica Capital Gestora de Recursos Ltda. Bento do Amaral Peixoto Moreira - Diretor 
de Compliance; Pedro Pannuzio Hajnal - Diretor de Administração de Carteiras e Valores Mobiliários. JUCESP 
nº 170.954/26-2 em 06/04/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

TELMEX DO BRASIL S.A.
Companhia Fechada - CNPJ/MF nº 02.667.694/0001-40 - NIRE 35.300.183.835

Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 13 de Abril de 2026
1. Data, Hora e Local: Realizada em 13 de abril de 2026, às 09h00min, na sede da Telmex do Brasil S.A. 
(“Companhia”), situada no Rua dos Ingleses, nº 600, 12º andar, na Cidade e Estado de São Paulo.  
2. Convocação e Presenças: Face à presença dos acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia, foram dispensadas as formalidades de convocação, de acordo com o Art. 124, 
§4º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”). 3. Mesa: Assumiu a presidência da mesa o Sr. Roberto Catalão Cardoso, 
que convidou o Sr. José Carlos Capdeville Whitaker Carneiro para atuar como secretário. 4. Ordem do 
Dia e Deliberações: Por acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, foram 
adotadas as seguintes deliberações por unanimidade de votos e sem qualquer restrição ou ressalva: 
4.1. Autorizar que a lavratura da ata que se refere à presente Assembleia Geral Extraordinária seja feita 
sob a forma de sumário como faculta o § 1º do Art. 130 da LSA. 4.2. Conhecer a vacância do cargo de 
Diretor Superintendente anteriormente ocupado pelo Sr. Marcello da Silva Miguel, brasileiro, casado, 
engenheiro de telecomunicações, portador da carteira de identidade nº 05866027-5 - IFP/RJ, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 797011597-72, face ao seu falecimento. 4.3. Aprovar a eleição de 2 (dois) novos 
membros para compor a diretoria da Companhia, conforme indicados a seguir: (a) Rodrigo Marques de 
Oliveira, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da cédula de Identidade nº 08979365-7 IFP-RJ e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 033.663.777-20, para o cargo de CEO - Chief Executive Officer;  
e (b) Roberta Gonçalves de Godoi, brasileira, divorciada, contadora, portadora da cédula de identidade 
nº 20037292 e inscrita no CPF/MF sob o nº 175.916.258-29, para o cargo de Diretora, ambos residentes 
e domiciliados na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Henri 
Dunant, nº 780, Torre A, 16º andar, Santo Amaro, e com um prazo de gestão até a Assembleia Geral 
Ordinária da Companhia de 2028. Os Diretores ora eleitos serão investidos em seus cargos no prazo 
legal. Em observância ao disposto no artigo 147, §§ 1° e 2º da LSA, os Diretores ora eleitos e presentes 
à reunião apresentaram Declaração de Desimpedimento, informando não terem qualquer impedimento 
ao exercício das respectivas funções, as quais foram arquivadas na sede da Companhia.  
5. Encerramento: E, nada mais havendo a tratar, suspenderam-se os trabalhos pelo tempo necessário 
à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, foi esta lida, aprovada e assinada por todos os presentes. 
Assinaturas: A) Mesa: Roberto Catalão Cardoso, Presidente; José Carlos Capdeville Whitaker 
Carneiro, Secretário. B) Acionistas Presentes: Claro NXT Telecomunicações S.A., representada pelo 
Diretor Sr. Roberto Catalão Cardoso. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 
São Paulo - SP, 13 de abril de 2026. Secretário - José Carlos Capdeville Whitaker Carneiro. JUCESP  
nº 182.329/26-4 em 29/04/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

VCI Vanguard Confecções Importadas S.A.
CNPJ/MF 00.311.557/0001-43 - NIRE 35.300.461.43-6

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2026
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 31 de março de 2026, às 14:00hs, na sede da VCI Vanguard 
Confecções Importadas S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Sampaio Vidal, 1116, Jardim Paulistano, 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: Presente os acionistas representando a 
totalidade do capital social, conforme registrado no Livro de Presença de Acionistas. Presentes, para 
fins do art. 134, §1º da Lei nº 6.404/76, o Sr. David Ruiz Assumpção, representante da KPMG Auditores 
Independentes, e o Sr. Richard Stad, Diretor Presidente da Companhia. 3. Convocação: Dispensada 
a convocação tendo em vista a presença dos acionistas representando a totalidade do capital social, 
nos termos do art. 124, § 4º da Lei nº 6.404/76. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Leonardo 
Deeke Boguszewski e secretariados pelo Sr. Richard Gabriel Stad. 5. Ordem do Dia e Deliberações: 
Instalada a assembleia, após exame e discussão, os acionistas deliberaram por unanimidade, 
sem quaisquer ressalvas ou reservas, as seguintes matérias: (i) autorizar a lavratura da ata a que se 
refere esta Assembleia Geral Ordinária em forma de sumário, bem como sua publicação com omissão 
das assinaturas dos acionistas presentes, nos termos do art. 130, § 2º da Lei nº 6.404/76; (ii) nos termos 
do artigo 132, inciso I da Lei 6.404/76, aprovar as contas e o relatório anual da Administração, bem 
como as Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do parecer apresentado pelo 
auditor independente, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2025, os quais foram 
publicados no jornal “O Dia”, páginas 11 e 12, e versão digital, no dia 25 de março de 2026; e 
(iii) nos termos do artigo 132, inciso II da Lei 6.404/76, aprovar a destinação do lucro líquido da 
Companhia apurado no referido exercício social, no valor de R$ 71.302.096,35 (setenta e um milhões, 
trezentos e dois mil, noventa e seis reais e trinta e cinco centavos), da seguinte forma: (a) sem prejuízo 
ao art. 23, § 1º do Estatuto Social e ao art. 193, caput, da Lei nº 6.404/76, excepcionalmente, por 
excesso à reserva limite de 20% do capital social, nenhum valor será destinado à Reserva Legal; 
(b) R$ 33.057.223,09 (trinta e três milhões, cinquenta e sete mil, duzentos e vinte e três reais e nove 
centavos) para constituição de Reserva de Incentivos Fiscais, nos termos do artigo 195-A da 
Lei nº 6.404/76; (c) R$ 2.156.873,26 (dois milhões, cento e cinquenta e seis mil, oitocentos e setenta 
e três reais e vinte e seis centavos) para a conta de Reserva de Lucros; e (d) R$ 36.088.000,00 
(trinta e seis milhões e oitenta e oito mil reais) a título de dividendos, já distribuídos aos acionistas. 
6. Formalidades Legais: Consigna-se que, por não estar o Conselho Fiscal da Companhia em 
funcionamento, inexiste parecer do referido órgão. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessário para a lavratura da presente ata que, lida, 
conferida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Leonardo Deeke Boguszewski 
(Presidente); Richard Gabriel Stad (Secretário). Acionistas Presentes: VCI-FC Holding S.A. (por Rafael 
Pilotto Gonçalez e Leonardo Deeke Boguszewski) e Richard Gabriel Stad. São Paulo, 31 de março 
de 2026. A presente ata é uma cópia fiel da ata transcrita nos livros. Mesa: Leonardo Deeke Boguszewski 
- Presidente; Richard Gabriel Stad - Secretário. JUCESP - 195.992/26-0 em 07/05/2026. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

SOLVÍ PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 02.886.838/0001-50 - NIRE 35.300.158.903

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 01 DE ABRIL DE 2026
1. Data, hora e local. Realizada no dia 01 de abril de 2026, as 09h00, na sede da Solví Participações S.A., localiza-
da no município de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, 400FR, 1º andar, Jaguaré, CEP 05348-
000 (“Companhia”). 2. Convocação e presença. Dispensada a convocação, tendo em vista a presença de todos os 
membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa. Sr. Carlos Leal Villa - Presidente da Mesa; e Sr. Milena 
Melissa Gomes Saraiva - Secretária. 4. Ordem do Dia. Deliberar sobre a rerratifi cação da ata de Reunião do Conselho 
de Administração da Companhia, realizada em 19 de dezembro de 2025, às 09h00, registrada perante a Junta Comercial 
do Estado de São Paulo (“JUCESP”), em sessão de 19 de janeiro de 2026, sob o nº 7.707/26-5 (“RCA 19/12/2025”). 5. 
CONSIDERANDOS: • CONSIDERANDO que, após o encerramento do exercício social de 2025 e a apuração defi nitiva 
dos resultados, verifi cou-se que o montante de lucros efetivamente disponíveis para distribuição até 31/12/2025 se reve-
lou inferior ao valor originalmente deliberado; • CONSIDERANDO que se faz então necessária a retifi cação para menor 
do valor deliberado, de modo a adequá-lo ao montante de dividendos efetivamente apurados pela Companhia, sem que 
isso altere de qualquer forma a natureza, a origem ou quaisquer outras condições da distribuição do montante remanes-
cente nos termos originalmente aprovados na RCA 19/12/2025. 6. Deliberações. Instalada a reunião, os membros do 
Conselho de Administração presentes aprovaram, por unanimidade e sem quaisquer restrições e/ou ressalvas, a rerratifi -
cação da RCA 19/12/2025, de modo que onde constou o valor estimado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) a ser 
distribuído como dividendos intercalares, decorrentes dos lucros do exercício de 2025, passe a constar o valor de R$ 
704.280,22 (setecentos e quatro mil, duzentos e oitenta reais e vinte e dois centavos). Ficam ratifi cadas e inalteradas to-
das as demais informações constantes da referida ata. Os conselheiros autorizam a Diretoria da Companhia a praticar 
todo e qualquer ato para formalizar o ora deliberado. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar e ninguém fazen-
do uso da palavra, foram os trabalhos encerrados, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme foi assinada 
por todos os presentes. Conselheiros presentes: Carlos Leal Villa, Albérico Machado Mascarenhas, Antônio Carlos 
Manssour Lacerda, Denise Pauli Pavarina, Fernando Lima Rocha Lohmann e Marcelo Moses de Oliveira Lyrio. São Paulo, 
01 de abril de 2026. Certi co que a presente é cópia  el da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Milena Melissa Gomes 
Saraiva - Secretária da Mesa. JUCESP nº 185.131/26-8 em 05.05.2026, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

SOLVÍ PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ/MF nº 02.886.838/0001-50 - NIRE 35.300.158.903 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 01 DE ABRIL DE 2026 
1. Data, hora e local. Realizada no dia 01 de abril de 2026, as 10h00, na sede da Solví Participações S.A., 
localizada no município de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, 400FR, 1º andar, Jaguaré, 
CEP 05348-000 (“Companhia”). 2. Convocação e presença. Dispensada a convocação, na forma do disposto no 
artigo 124, § 4º, da Lei 6.404/76 (“LSA”), tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia, abaixo subscritos. Também presente, na qualidade de administrador da Companhia, o 
Sr. Celso Pedroso, Diretor Presidente. 3. Mesa. Sr. Carlos Leal Villa - Presidente da Mesa; e Sr. Milena Melissa Gomes 
Saraiva - Secretária. 4. Ordem do Dia. Deliberar sobre a rerratifi cação da ata de Assembleia Geral Extraordinária da 
Companhia, realizada em 19 de dezembro de 2025, às 10h00, registrada perante a Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (“JUCESP”), em sessão de 19 de janeiro de 2026, sob o nº 7.706/26-5 (“AGE 19/12/2025”). 
5. CONSIDERANDOS: • CONSIDERANDO que, após o encerramento do exercício social de 2025 e a apuração 
defi nitiva dos resultados, verifi cou-se que o montante de lucros efetivamente disponíveis para distribuição até 
31/12/2025 se revelou inferior ao valor originalmente deliberado; • CONSIDERANDO que se faz então necessária 
a retifi cação para menor do valor deliberado, de modo a adequá-lo ao montante de dividendos efetivamente 
apurados pela Companhia, sem que isso altere de qualquer forma a natureza, a origem ou quaisquer outras 
condições da distribuição do montante remanescente nos termos originalmente aprovados na AGE 19/12/2025. 
6. Deliberações. Os acionistas, após análise de todos os documentos colocados à disposição dos presentes e 
discussão da matéria, aprovaram, por unanimidade e sem quaisquer restrições e/ou ressalvas, a rerratifi cação da AGE 
19/12/2025, de modo que onde constou o valor estimado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) a ser 
distribuído como dividendos intercalares, decorrentes dos lucros do exercício de 2025, passe a constar o valor de R$ 
704.280,22 (setecentos e quatro mil, duzentos e oitenta reais e vinte e dois centavos). Ficam ratifi cadas e inalteradas 
todas as demais informações constantes da referida ata. Os acionistas autorizam a Diretoria da Companhia a praticar 
todo e qualquer ato para formalizar o ora deliberado. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar e ninguém 
fazendo uso da palavra, foram os trabalhos encerrados, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme foi 
assinada por todos os presentes. Acionistas: Solvi Environnement S.A.S (representada por Carlos Leal Villa) e Brasil 
Soluções Para A Vida Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Responsabilidade Limitada 
(representado por Thomas Marshall Skinner e Fernando Lima Rocha Lohmann). São Paulo, 01 de abril de 2026. 
Certi co que a presente é cópia  el da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Milena Melissa Gomes Saraiva - 
Secretário de Mesa. JUCESP nº 185.132/26-1 em 05.05.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código CBBE-807B-D50E-3682.
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

13/05/2026

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ nº 38.042.694/0001-00 - NIRE 35300554035

EDITAL DE  PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 12ª (DÉCIMA SEGUNDA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO 

PÚBLICA SOB O RITO AUTOMÁTICO PARA AS DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA PARA AS 
DEBÊNTURES DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE E DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 

S.A., A SER REALIZADA EM 29 DE MAIO DE 2026.
1. DATA, HORA E LOCAL: a ser realizada de forma exclusivamente digital, em 29 de maio de 2026, às 16h00, nos termos do artigo 124, 
§2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 
29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado 
aos Debenturistas que cumprirem com as instruções de participação previstas neste Edital, sendo dispensada a realização cumulativa, de 
forma presencial, na sede da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
securitizadora na categoria “S2” na CVM, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, 
Sala 02, Itaim Bibi, CEP 04533-010, inscrita perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (“CNPJ”) sob o nº 38.042.694/0001-00, 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas – NIRE 35300554035, 
neste ato representada nos termos de seu estatuto social (“Emissora”). CONVOCAÇÃO: ficam convocados os titulares das Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (três) Séries, para Distribuição Pública sob o Rito Automático 
para as Debêntures da 1ª (primeira) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 2ª (segunda) e da 3ª (terceira) Série, da 12ª 
(décima segunda) Emissão da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Debêntures”, “Escritura de Emissão”, “Emissão” 
e “Debenturistas”, respectivamente), em circulação na data da realização da Assembleia, em cumprimento ao disposto no artigo 124 da 
Lei das Sociedades por Ações, na Resolução CVM 81 e na Cláusula 4.2 da Escritura de Emissão, para se reunirem em Assembleia Geral 
de Debenturistas (“Assembleia”), na data, hora e local indicados acima, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 2. ORDEM DO DIA: 
Examinar e discutir sobre aprovar ou não, nos termos da Cláusula 4.9 (c) da Escritura de Emissão: 2.1. a alteração da Cláusula 3.43, 
de forma a alterar o Cálculo da Amortização Ordinária, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “3.45.1. A amortização das 
Debêntures deverá ser calculada no penúltimo Dia Útil de cada semana e paga na Data de Pagamento, desde que haja recursos disponíveis 
em caixa, e observada a Ordem de Alocação de Recursos. O valor a amortizar será aquele calculado de maneira que, considerando-se 
proforma, a situação após o pagamento da referida amortização das Debêntures, da recomposição da Reserva de Despesas e Encargos, 
do pagamento das Despesas, da Remuneração das Debêntures da Primeira Série e da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, 
e do Prêmio da Terceira Série (se houver): (a) o valor das Debêntures da Primeira Série passe a representar, no máximo, 75% do valor 
contábil dos Direitos Creditórios Vinculados (considerando provisões), Investimentos Permitidos e demais ativos do Patrimônio Separado 
(“Ativos Vinculados”); (b) o valor das Debêntures da Segunda Série passe a representar, no máximo, 13% do valor dos Ativos Vinculados; 
e (c) o valor das Debêntures da Terceira Série calculado na forma do item 3.42.43.44.3 passe a representar, no mínimo, 12% do valor 
dos Ativos Vinculados (“Razão de Amortização”).” 2.2. a alteração da definição do termo “Data de Cálculo”, constante no Anexo I item 
48, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “Data de Cálculo”: o primeiro Dia Útil da semana subsequente a Data de Cálculo, 
nos termos da cláusula 3.45.1 desta Escritura de Emissão.” 2.3. a alteração da definição do termo “Data de Pagamento”, constante no 
Anexo I item 59 da Escritura de Emissão,a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “Data de Pagamento”: o último Dia Útil de 
cada semana, conforme disposto no Anexo IX” 2.4. a alteração do Anexo IX da Escritura de Emissão, para ajustar as Datas de Pagamento 
de forma a refletir a alteração indicada no item 4.3 acima, que passa a viger conforme abaixo: 

Data de início 09/12/2024
1º Pagamento 31/01/2025
2º Pagamento 28/02/2025
3º Pagamento 31/03/2025
4º Pagamento 30/04/2025
5º Pagamento 30/05/2025
6º Pagamento 30/06/2025
7º Pagamento 31/07/2025
8º Pagamento 29/08/2025
9º Pagamento 30/09/2025
10º Pagamento 31/10/2025
11º Pagamento 28/11/2025
12º Pagamento 31/12/2025
13º Pagamento 30/01/2026
14º Pagamento 27/02/2026
15º Pagamento 31/03/2026
16º Pagamento 30/04/2026
17º Pagamento 01/06/2026
18º Pagamento 08/06/2026
19º Pagamento 15/06/2026
20º Pagamento 22/06/2026
21º Pagamento 29/06/2026
22º Pagamento 06/07/2026
23º Pagamento 13/07/2026
24º Pagamento 20/07/2026
25º Pagamento 27/07/2026
26º Pagamento 03/08/2026
27º Pagamento 10/08/2026
28º Pagamento 17/08/2026
29º Pagamento 24/08/2026
30º Pagamento 31/08/2026
31º Pagamento 08/09/2026
32º Pagamento 14/09/2026
33º Pagamento 21/09/2026
34º Pagamento 28/09/2026
35º Pagamento 05/10/2026
36º Pagamento 13/10/2026
37º Pagamento 19/10/2026
38º Pagamento 26/10/2026
39º Pagamento 03/11/2026
40º Pagamento 09/11/2026
41º Pagamento 16/11/2026
42º Pagamento 23/11/2026
43º Pagamento 30/11/2026
44º Pagamento 07/12/2026
45º Pagamento 14/12/2026
46º Pagamento 21/12/2026
47º Pagamento 28/12/2026
48º Pagamento 04/01/2027
49º Pagamento 11/01/2027
50º Pagamento 18/01/2027

51º Pagamento 25/01/2027
52º Pagamento 01/02/2027
53º Pagamento 10/02/2027
54º Pagamento 15/02/2027
55º Pagamento 22/02/2027
56º Pagamento 01/03/2027
57º Pagamento 08/03/2027
58º Pagamento 15/03/2027
59º Pagamento 22/03/2027
60º Pagamento 29/03/2027
61º Pagamento 05/04/2027
62º Pagamento 12/04/2027
63º Pagamento 19/04/2027
64º Pagamento 26/04/2027
65º Pagamento 03/05/2027
66º Pagamento 10/05/2027
67º Pagamento 17/05/2027
68º Pagamento 24/05/2027
69º Pagamento 31/05/2027
70º Pagamento 07/06/2027
71º Pagamento 14/06/2027
72º Pagamento 21/06/2027
73º Pagamento 28/06/2027
74º Pagamento 05/07/2027
75º Pagamento 12/07/2027
76º Pagamento 19/07/2027
77º Pagamento 26/07/2027
78º Pagamento 02/08/2027
79º Pagamento 09/08/2027
80º Pagamento 16/08/2027
81º Pagamento 23/08/2027
82º Pagamento 30/08/2027
83º Pagamento 06/09/2027
84º Pagamento 13/09/2027
85º Pagamento 20/09/2027
86º Pagamento 27/09/2027
87º Pagamento 04/10/2027
88º Pagamento 11/10/2027
89º Pagamento 18/10/2027
90º Pagamento 25/10/2027
91º Pagamento 01/11/2027
92º Pagamento 08/11/2027
93º Pagamento 16/11/2027
94º Pagamento 22/11/2027
95º Pagamento 29/11/2027
96º Pagamento 06/12/2027
97º Pagamento 13/12/2027
98º Pagamento 20/12/2027
99º Pagamento 27/12/2027
100º Pagamento 03/01/2028
101º Pagamento 10/01/2028

102º Pagamento 17/01/2028
103º Pagamento 24/01/2028
104º Pagamento 31/01/2028
105º Pagamento 07/02/2028
106º Pagamento 14/02/2028
107º Pagamento 21/02/2028
108º Pagamento 01/03/2028
109º Pagamento 06/03/2028
110º Pagamento 13/03/2028
111º Pagamento 20/03/2028
112º Pagamento 27/03/2028
113º Pagamento 03/04/2028
114º Pagamento 10/04/2028
115º Pagamento 17/04/2028
116º Pagamento 24/04/2028
117º Pagamento 02/05/2028
118º Pagamento 08/05/2028
119º Pagamento 15/05/2028
120º Pagamento 22/05/2028
121º Pagamento 29/05/2028
122º Pagamento 05/06/2028
123º Pagamento 12/06/2028
124º Pagamento 19/06/2028
125º Pagamento 26/06/2028
126º Pagamento 03/07/2028
127º Pagamento 10/07/2028
128º Pagamento 17/07/2028
129º Pagamento 24/07/2028
130º Pagamento 31/07/2028
131º Pagamento 07/08/2028
132º Pagamento 14/08/2028
133º Pagamento 21/08/2028
134º Pagamento 28/08/2028
135º Pagamento 04/09/2028
136º Pagamento 11/09/2028
137º Pagamento 18/09/2028
138º Pagamento 25/09/2028
139º Pagamento 02/10/2028
140º Pagamento 09/10/2028
141º Pagamento 16/10/2028
142º Pagamento 23/10/2028
143º Pagamento 30/10/2028
144º Pagamento 06/11/2028
145º Pagamento 13/11/2028
146º Pagamento 20/11/2028
147º Pagamento 27/11/2028
148º Pagamento 04/12/2028
149º Pagamento 11/12/2028
150º Pagamento 18/12/2028
151º Pagamento 26/12/2028
152º Pagamento 02/01/2029

153º Pagamento 08/01/2029
154º Pagamento 15/01/2029
155º Pagamento 22/01/2029
156º Pagamento 29/01/2029
157º Pagamento 05/02/2029
158º Pagamento 14/02/2029
159º Pagamento 19/02/2029
160º Pagamento 26/02/2029
161º Pagamento 05/03/2029
162º Pagamento 12/03/2029
163º Pagamento 19/03/2029
164º Pagamento 26/03/2029
165º Pagamento 02/04/2029
166º Pagamento 09/04/2029
167º Pagamento 16/04/2029
168º Pagamento 23/04/2029
169º Pagamento 30/04/2029
170º Pagamento 07/05/2029
171º Pagamento 14/05/2029
172º Pagamento 21/05/2029
173º Pagamento 28/05/2029
174º Pagamento 04/06/2029
175º Pagamento 11/06/2029
176º Pagamento 18/06/2029
177º Pagamento 25/06/2029
178º Pagamento 02/07/2029
179º Pagamento 09/07/2029
180º Pagamento 16/07/2029
181º Pagamento 23/07/2029
182º Pagamento 30/07/2029
183º Pagamento 06/08/2029
184º Pagamento 13/08/2029
185º Pagamento 20/08/2029
186º Pagamento 27/08/2029
187º Pagamento 03/09/2029
188º Pagamento 10/09/2029
189º Pagamento 17/09/2029
190º Pagamento 24/09/2029
191º Pagamento 01/10/2029
192º Pagamento 08/10/2029
193º Pagamento 15/10/2029
194º Pagamento 22/10/2029
195º Pagamento 29/10/2029
196º Pagamento 05/11/2029
197º Pagamento 12/11/2029
198º Pagamento 19/11/2029
199º Pagamento 26/11/2029
200º Pagamento 03/12/2029
Pagamento Final 09/12/2029

2.6 A aprovação para que na hipótese de insuficiência de recursos em caixa do Patrimônio Separado, incorporada ao saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, passando a integrar a base de cálculo da Remuneração nos Períodos de Capitalização subsequentes, 
sem incidência de Encargos Moratórios e sem que tal incorporação configure inadimplemento da Emissora Instruções Gerais: As matérias 
acima indicadas deverão ser consideradas, pelos Debenturistas, de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não 
deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente na não deliberação ou não aprovação 
de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, 
na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; juridico@grupotravessia.com; af.assembleias@
oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos 
documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de 
antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente 
apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso 
e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado 
pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via 
Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença 
por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou 
pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: 
cópia digitalizada de documento de identidade do Titulares de CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e 
ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento 
societário que comprove a representação legal do Titulares de CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de 
identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Nos termos do artigo 26, §3º e do 29, 
inciso (ii) da Resolução CVM 60, além da participação e do voto à distância durante a Assembleia por meio do sistema eletrônico indicado 
pela Emissora, será também admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, preferencialmente, nesse caso, até 2 
(dois) dias antes da realização da Assembleia (“Instrução de Voto à Distância”). A Emissora disponibilizará, em seu website e na página 
eletrônica da CVM, o modelo de Instrução de Voto à Distância para consulta dos Debenturistas. Para que a Instrução de Voto à Distância 
seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do nome ou denominação social 
completa do Titulares de CRI, se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de fundo de investimentos, e o número do CPF ou 
CNPJ, bem como indicação de telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto à 
Distância do Debenturista ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente. A Instrução de Voto à Distância 
deverá ser rubricada e assinada, sendo aceita a assinatura através de plataforma digital, podendo ser encaminhada até o horário de 
início da Assembleia, juntamente com os documentos listados no item “i” acima, aos cuidados da Emissora, por correio eletrônico para 
ri@grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; e juridico@grupotravessia.com; af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 
2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia. Caso o Debenturista participe da Assembleia por meio da 
plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto a Distância, este poderá manifestar seu voto diretamente na Assembleia e terá 
sua Instrução de Voto à Distância desconsiderada. O modelo de instrução de voto para preenchimento e envio pelos Titulares de CRI, bem 
como a cópia do Termo de Securitização estão disponíveis para consulta, na sede da Emissora e nas páginas eletrônicas da Emissora (https://
www.grupotravessia.com/) e do Agente Fiduciário. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado 
que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. São Paulo, 08 de maio de 2025 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. - Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ nº 38.042.694/0001-00 - NIRE 35300554035

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA 
SOB O RITO AUTOMÁTICO PARA AS DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA PARA AS DEBÊNTURES DA 

2ª (SEGUNDA) SÉRIE E DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A., A SER 
REALIZADA EM 29 DE MAIO DE 2026.

1. DATA, HORA E LOCAL: a ser realizada de forma exclusivamente digital, em 29 de maio de 2026, às 15:00, nos termos do artigo 124, 
§2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 
29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado 
aos Debenturistas que cumprirem com as instruções de participação previstas neste Edital, sendo dispensada a realização cumulativa, de 
forma presencial, na sede da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
securitizadora na categoria “S2” na CVM, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, 
Sala 02, Itaim Bibi, CEP 04533-010, inscrita perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (“CNPJ”) sob o nº 38.042.694/0001-00, 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas – NIRE 35300554035, 
neste ato representada nos termos de seu estatuto social (“Emissora”). CONVOCAÇÃO: ficam convocados os titulares das Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (três) Séries, para Distribuição Pública sob o Rito Automático para as 
Debêntures da 1ª (primeira) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 2ª (segunda) e da 3ª (terceira) Série, da 19ª (décima nona) 
Emissão da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Debêntures”, “Escritura de Emissão”, “Emissão” e “Debenturistas”, 
respectivamente), em circulação na data da realização da Assembleia, em cumprimento ao disposto no artigo 124 da Lei das Sociedades 
por Ações, na Resolução CVM 81 e na Cláusula 4.2 da Escritura de Emissão, para se reunirem em Assembleia Geral de Debenturistas 
(“Assembleia”), na data, hora e local indicados acima, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 2. ORDEM DO DIA: Examinar e 
discutir sobre aprovar ou não, nos termos da Cláusula 4.9 (c) da Escritura de Emissão: 2.1. a alteração da Cláusula 3.45.1, de forma a 
alterar o Cálculo da Amortização Ordinária, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “3.45.1. A amortização das Debêntures 
deverá ser calculada no penúltimo Dia Útil de cada semana e paga na Data de Pagamento, desde que haja recursos disponíveis em caixa, 
e observada a Ordem de Alocação de Recursos. O valor a amortizar será aquele calculado de maneira que, considerando-se proforma, a 
situação após o pagamento da referida amortização das Debêntures, da recomposição da Reserva de Despesas e Encargos, do pagamento 
das Despesas, da Remuneração das Debêntures da Primeira Série e da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, e do Prêmio da 
Terceira Série (se houver): (a) o valor das Debêntures da Primeira Série passe a representar, no máximo, 75% (setenta e cinco por cento) 
do valor contábil dos Direitos Creditórios Vinculados (considerando provisões), Investimentos Permitidos e demais ativos do Patrimônio 
Separado (“Ativos Vinculados”); (b) o valor das Debêntures da Segunda Série passe a representar, no máximo, 5% (cinco por cento) do 
valor dos Ativos Vinculados; e (c) o valor das Debêntures da Terceira Série calculado na forma do item 3.44.3 passe a representar, no 
mínimo, 20% (vinte por cento) do valor dos Ativos Vinculados (“Razão de Amortização”).” 2.2. a alteração das Cláusulas 3.5, 3.6 e 3.7, de 
forma a retificar as Datas de Vencimento e, por consequência os termos definidos pertinentes, a qual passará a vigorar conforme redação 
abaixo: “3.5. Prazo e Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série: a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série será 
de 60 (sessenta) meses, vencendo, portanto, em 30 de agosto de 2030, ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo e 
de vencimento antecipado previstas nesta Escritura de Emissão.” “3.6. Prazo e Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série: 
a Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série será de 60 (sessenta) meses, vencendo, portanto, em 30 de agosto de 2030, 
ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo e de vencimento antecipado previstas nesta Escritura de Emissão.” “3.7. Prazo 
e Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série: a Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série será de 60 (sessenta) 
meses, vencendo, portanto, em 30 de agosto de 2030.” 2.3. a alteração da definição do termo “Data de Cálculo” constante no Anexo I 
item 53, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “Data de Cálculo”: o penúltimo Dia Útil da semana, nos termos da cláusula 
3.45.1 desta Escritura de Emissão.” 2.4. a alteração da definição dotermo “Data de Pagamento” constante no Anexo item 64 da Escritura 
de Emissão, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “ “Data de Pagamento”: o primeiroi Dia Útil da semana subsequente a 
Data de Cálculo, conforme disposto no Anexo IX à esta Escritura de Emissão, observado que caso o Período de Revolvência se encerre 
antes de 12 (doze) meses após a Data de Emissão (exclusive), o Período de Carência se encerrará, sendo certo que os pagamentos, pela 
Emissora, da Remuneração das Debêntures e de quaisquer valores a título de Amortização Ordinária Obrigatória deverão ser realizados 
no último Dia Útil do mês imediatamente subsequente ao término do Período de Revolvência. Nesta hipótese, o Anexo IX à esta Escritura 
de Emissão deverá ser objeto de aditamento à esta Escritura de Emissão, sem a necessidade de Assembleia Geral de Debenturistas 
para este fim.“ 2.5. a alteração do Anexo IX da Escritura de Emissão, para ajustar as Datas de Pagamento de forma a refletir a alteração 
indicada no item 4.3 acima, que passa a viger conforme abaixo: 

Data de início 31/08/2026
1º  Pagamento 08/09/2026
2º  Pagamento 14/09/2026
3º  Pagamento 21/09/2026
4º  Pagamento 28/09/2026
5º  Pagamento 05/10/2026
6º  Pagamento 13/10/2026
7º  Pagamento 19/10/2026
8º  Pagamento 26/10/2026
9º  Pagamento 03/11/2026
10º Pagamento 09/11/2026
11º Pagamento 16/11/2026
12º Pagamento 23/11/2026
13º Pagamento 30/11/2026
14º Pagamento 07/12/2026
15º Pagamento 14/12/2026
16º Pagamento 21/12/2026
17º Pagamento 28/12/2026
18º Pagamento 04/01/2027
19º Pagamento 11/01/2027
20º Pagamento 18/01/2027
21º Pagamento 25/01/2027
22º Pagamento 01/02/2027
23º Pagamento 10/02/2027
24º Pagamento 15/02/2027
25º Pagamento 22/02/2027
26º Pagamento 01/03/2027
27º Pagamento 08/03/2027
28º Pagamento 15/03/2027
29º Pagamento 22/03/2027
30º Pagamento 29/03/2027
31º Pagamento 05/04/2027
32º Pagamento 12/04/2027
33º Pagamento 19/04/2027
34º Pagamento 26/04/2027
35º Pagamento 03/05/2027
36º Pagamento 10/05/2027
37º Pagamento 17/05/2027
38º Pagamento 24/05/2027
39º Pagamento 31/05/2027
40º Pagamento 07/06/2027
41º Pagamento 14/06/2027
42º Pagamento 21/06/2027
43º Pagamento 28/06/2027
44º Pagamento 05/07/2027
45º Pagamento 12/07/2027
46º Pagamento 19/07/2027
47º Pagamento 26/07/2027
48º Pagamento 02/08/2027
49º Pagamento 09/08/2027
50º Pagamento 16/08/2027
51º Pagamento 23/08/2027
52º Pagamento 30/08/2027

53º Pagamento 06/09/2027
54º Pagamento 13/09/2027
55º Pagamento 20/09/2027
56º Pagamento 27/09/2027
57º Pagamento 04/10/2027
58º Pagamento 11/10/2027
59º Pagamento 18/10/2027
60º Pagamento 25/10/2027
61º Pagamento 01/11/2027
62º Pagamento 08/11/2027
63º Pagamento 16/11/2027
64º Pagamento 22/11/2027
65º Pagamento 29/11/2027
66º Pagamento 06/12/2027
67º Pagamento 13/12/2027
68º Pagamento 20/12/2027
69º Pagamento 27/12/2027
70º Pagamento 03/01/2028
71º Pagamento 10/01/2028
72º Pagamento 17/01/2028
73º Pagamento 24/01/2028
74º Pagamento 31/01/2028
75º Pagamento 07/02/2028
76º Pagamento 14/02/2028
77º Pagamento 21/02/2028
78º Pagamento 01/03/2028
79º Pagamento 06/03/2028
80º Pagamento 13/03/2028
81º Pagamento 20/03/2028
82º Pagamento 27/03/2028
83º Pagamento 03/04/2028
84º Pagamento 10/04/2028
85º Pagamento 17/04/2028
86º Pagamento 24/04/2028
87º Pagamento 02/05/2028
88º Pagamento 08/05/2028
89º Pagamento 15/05/2028
90º Pagamento 22/05/2028
91º Pagamento 29/05/2028
92º Pagamento 05/06/2028
93º Pagamento 12/06/2028
94º Pagamento 19/06/2028
95º Pagamento 26/06/2028
96º Pagamento 03/07/2028
97º Pagamento 10/07/2028
98º Pagamento 17/07/2028
99º Pagamento 24/07/2028
100º Pagamento 31/07/2028
101º Pagamento 07/08/2028
102º Pagamento 14/08/2028
103º Pagamento 21/08/2028
104º Pagamento 28/08/2028
105º Pagamento 04/09/2028

106º Pagamento 11/09/2028
107º Pagamento 18/09/2028
108º Pagamento 25/09/2028
109º Pagamento 02/10/2028
110º Pagamento 09/10/2028
111º Pagamento 16/10/2028
112º Pagamento 23/10/2028
113º Pagamento 30/10/2028
114º Pagamento 06/11/2028
115º Pagamento 13/11/2028
116º Pagamento 20/11/2028
117º Pagamento 27/11/2028
118º Pagamento 04/12/2028
119º Pagamento 11/12/2028
120º Pagamento 18/12/2028
121º Pagamento 26/12/2028
122º Pagamento 02/01/2029
123º Pagamento 08/01/2029
124º Pagamento 15/01/2029
125º Pagamento 22/01/2029
126º Pagamento 29/01/2029
127º Pagamento 05/02/2029
128º Pagamento 14/02/2029
129º Pagamento 19/02/2029
130º Pagamento 26/02/2029
131º Pagamento 05/03/2029
132º Pagamento 12/03/2029
133º Pagamento 19/03/2029
134º Pagamento 26/03/2029
135º Pagamento 02/04/2029
136º Pagamento 09/04/2029
137º Pagamento 16/04/2029
138º Pagamento 23/04/2029
139º Pagamento 30/04/2029
140º Pagamento 07/05/2029
141º Pagamento 14/05/2029
142º Pagamento 21/05/2029
143º Pagamento 28/05/2029
144º Pagamento 04/06/2029
145º Pagamento 11/06/2029
146º Pagamento 18/06/2029
147º Pagamento 25/06/2029
148º Pagamento 02/07/2029
149º Pagamento 09/07/2029
150º Pagamento 16/07/2029
151º Pagamento 23/07/2029
152º Pagamento 30/07/2029
153º Pagamento 06/08/2029
154º Pagamento 13/08/2029
155º Pagamento 20/08/2029
156º Pagamento 27/08/2029
157º Pagamento 03/09/2029
158º Pagamento 10/09/2029

159º Pagamento 17/09/2029
160º Pagamento 24/09/2029
161º Pagamento 01/10/2029
162º Pagamento 08/10/2029
163º Pagamento 15/10/2029
164º Pagamento 22/10/2029
165º Pagamento 29/10/2029
166º Pagamento 05/11/2029
167º Pagamento 12/11/2029
168º Pagamento 19/11/2029
169º Pagamento 26/11/2029
170º Pagamento 03/12/2029
171º Pagamento 10/12/2029
172º Pagamento 17/12/2029
173º Pagamento 24/12/2029
174º Pagamento 31/12/2029
175º Pagamento 07/01/2030
176º Pagamento 14/01/2030
177º Pagamento 21/01/2030
178º Pagamento 28/01/2030
179º Pagamento 04/02/2030
180º Pagamento 11/02/2030
181º Pagamento 18/02/2030
182º Pagamento 25/02/2030
183º Pagamento 06/03/2030
184º Pagamento 11/03/2030
185º Pagamento 18/03/2030
186º Pagamento 25/03/2030
187º Pagamento 01/04/2030
188º Pagamento 08/04/2030
189º Pagamento 15/04/2030
190º Pagamento 22/04/2030
191º Pagamento 29/04/2030
192º Pagamento 06/05/2030
193º Pagamento 13/05/2030
194º Pagamento 20/05/2030
195º Pagamento 27/05/2030
196º Pagamento 03/06/2030
197º Pagamento 10/06/2030
198º Pagamento 17/06/2030
199º Pagamento 24/06/2030
200º Pagamento 01/07/2030
201º Pagamento 08/07/2030
202º Pagamento 15/07/2030
203º Pagamento 22/07/2030
204º Pagamento 29/07/2030
205º Pagamento 05/08/2030
206º Pagamento 12/08/2030
207º Pagamento 19/08/2030
Pagamento Final 25/08/2030

Instruções Gerais: As matérias acima indicadas deverão ser consideradas, pelos Debenturistas, de forma independente no âmbito da 
Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente na não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada exclusivamente 
por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que 
o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles 
que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; juridico@grupotravessia.
com; af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica 
ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titulares de CRI; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titulares de CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 
Nos termos do artigo 26, §3º e do 29, inciso (ii) da Resolução CVM 60, além da participação e do voto à distância durante a Assembleia 
por meio do sistema eletrônico indicado pela Emissora, será também admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, 
preferencialmente, nesse caso, até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia (“Instrução de Voto à Distância”). A Emissora dis-
ponibilizará, em seu website e na página eletrônica da CVM, o modelo de Instrução de Voto à Distância para consulta dos Debenturistas. 
Para que a Instrução de Voto à Distância seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo 
a indicação do nome ou denominação social completa do Titulares de CRI, se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de 
fundo de investimentos, e o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos; e 
(ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto à Distância do Debenturista ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da 
legislação vigente. A Instrução de Voto à Distância deverá ser rubricada e assinada, sendo aceita a assinatura através de plataforma 
digital, podendo ser encaminhada até o horário de início da Assembleia, juntamente com os documentos listados no item “i” acima, aos 
cuidados da Emissora, por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com , gestao@grupotravessia.com ; e juridico@grupotravessia.
com ; af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia. 
Caso o Debenturista participe da Assembleia por meio da plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto a Distância, este 
poderá manifestar seu voto diretamente na Assembleia e terá sua Instrução de Voto à Distância desconsiderada. O modelo de instrução 
de voto para preenchimento e envio pelos Titulares de CRI, bem como a cópia do Termo de Securitização estão disponíveis para consulta, 
na sede da Emissora e nas páginas eletrônicas da Emissora (https://www.grupotravessia.com/) e do Agente Fiduciário. Todos os termos 
empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado 
de forma diversa no presente Edital. São Paulo, SP, 08 de maio de 2025. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. - Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código CBBE-807B-D50E-3682.
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Demonstrações
Financeiras 2025

Pensalab Equipamentos Industriais S/A - CNPJ nº 01.382.559/0001-96

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis - Em 31 de dezembro de 2025 e de 2024
(Valores expressos em milhares de Reais)

1. Contexto operacional: A Companhia atua no comércio atacadista e na representação comercial, 
especializada em máquinas e equipamentos industriais, bem como em suas partes e peças. 
Suas atividades complementares incluem manutenção técnica, comercialização de software, 
serviços de engenharia, locação de equipamentos e capacitação técnica. A operação é fortemente 
voltada para o mercado B2B (business-to-business), abrangendo tanto importações diretas para 
revenda quanto a representação de diversas marcas internacionais no Brasil. A principal 
atividade operacional consiste na importação direta e revenda de equipamentos industriais 
para empresas de diversos setores, com destaque para as indústrias de óleo e gás, alimentos, 
manufatura e energia. A Companhia realiza todo o processo de importação direta dos produtos, 
incluindo desembaraço aduaneiro, pagamentos internacionais, nacionalização dos bens e controle 
de estoque. Os equipamentos são comercializados para clientes empresariais por meio de uma 
equipe de vendas própria e de parceiros estratégicos. Além da venda e/ou locação de 
equipamentos, são oferecidos serviços de instalação, manutenção, engenharia e treinamento. 
Em determinados projetos, a Companhia também integra soluções de software aos 
equipamentos fornecidos. Constituída como sociedade por ações, a Companhia está estabelecida e 
domiciliada no Brasil, com sede na capital do Estado de São Paulo. As demonstrações contábeis 
foram elaboradas de acordo com os princípios contábeis estabelecidos pela Lei das Sociedades por 
Ações (Lei nº 6.404/76). A emissão destas demonstrações contábeis foi autorizada pela Diretoria em 
08 de maio de 2026. 
2. Resumo das principais políticas contábeis materiais: As principais políticas contábeis 
aplicadas na preparação dessas demonstrações contábeis estão definidas abaixo. Essas políticas 
foram aplicadas de modo consistente nos exercícios apresentados, salvo disposição em contrário. 
2.1 Base de preparação: As demonstrações contábeis foram preparadas conforme as práticas 
contábeis adotadas no Brasil incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC) e evidenciam todas as informações relevantes próprias das demonstrações 
contábeis, e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela administração na sua 
gestão. As estimativas contábeis envolvidas na preparação das demonstrações contábeis foram 
baseadas em fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamento da administração para 
determinação do valor adequado a ser registrado nas demonstrações contábeis. Base de 
mensuração: As demonstrações contábeis foram preparadas com base no custo histórico, com 
exceção dos instrumentos financeiros não-derivativos designados pelo valor justo por meio do 
resultado, que são mensurados pelo valor justo. 2.2 Conversão de moeda estrangeira: (a) Moeda 
funcional e moeda de apresentação: Os itens incluídos nas demonstrações contábeis são 
mensurados usando a moeda do principal ambiente econômico, no qual a Companhia atua (“a 
moeda funcional”). As demonstrações contábeis são elaboradas em reais, que é a moeda funcional 
da Companhia e apresentadas em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma. 
(b) Transações e saldos: As operações com moedas estrangeiras são convertidas para a moeda 
funcional, utilizando as taxas de câmbio vigentes nas datas das transações ou da avaliação, na qual 
os itens são remensurados. Os ganhos e as perdas cambiais resultantes da liquidação dessas 
transações e da conversão pelas taxas de câmbio do final do exercício, referentes a ativos e passivos 
monetários em moedas estrangeiras, são reconhecidos na demonstração do resultado como 
“Receitas financeiras ou Despesas financeiras”. Todos os outros ganhos e perdas cambiais são 
apresentados na demonstração do resultado como “Receitas financeiras ou Despesas financeiras”. 
2.3 Sumário das principais práticas contábeis: a) Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e 
equivalentes de caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários e outros investimentos de 
curto prazo de alta liquidez, com vencimentos originais de até um ano e risco insignificante de 
mudança de valor. b) Instrumentos financeiros: A Companhia classifica seus instrumentos 
financeiros basicamente sob a categoria de custo amortizado e valor justo por meio do resultado. 
A classificação depende da finalidade para a qual os instrumentos financeiros foram adquiridos. 
A Administração determina a classificação de seus instrumentos financeiros no reconhecimento 
inicial. Custo amortizado: Incluem-se nessa categoria os empréstimos, os recebíveis que são ativos 
financeiros não derivativos com pagamentos fixos ou determináveis, não cotados em um mercado 
ativo. São incluídos como ativo circulante, exceto aqueles com prazo de vencimento superior a 12 
meses após a data do balanço (estes são classificados como ativos não circulantes). Os ativos e 
passivos apresentados como custo amortizado compreendem os empréstimos, contas a receber de 
clientes, demais contas a receber, fornecedores e outros passivos. Os empréstimos e recebíveis são 
contabilizados pelo custo amortizado, usando o método da taxa de juros efetiva. c) Contas a 
receber: As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber de clientes pela 
prestação de serviços no decurso normal das atividades da Empresa. Se o prazo de recebimento é 
equivalente há um ano ou menos (ou outro que atenda o ciclo normal da Empresa), as contas a 
receber são classificadas no ativo circulante. Caso contrário, estão apresentadas no ativo não 
circulante. As contas a receber de clientes são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, 
subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método da taxa efetiva de 
juros menos as perdas estimadas das contas a receber (impairment). Na prática, são normalmente 
reconhecidas ao valor faturado, ajustado pela provisão para impairment, se necessária. d)  Estoque: 
Os estoques são mensurados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido. Os estoques 
são avaliados quanto ao seu valor recuperável nas datas de balanço e, em caso de perda por 
desvalorização (impairment), esta é imediatamente reconhecida no resultado do exercício. 
A provisão de perdas para itens de estoques é calculada conforme o prazo dos itens em estoque. 
e) Imobilizado: O imobilizado é mensurado pelo seu custo histórico, menos depreciação acumulada. 
O custo histórico inclui os gastos diretamente atribuíveis à aquisição dos itens, acrescido de 
reavaliação espontânea e ajustado pelo valor de realização, quando aplicável. Os custos 
subsequentes são incluídos no valor contábil do ativo ou reconhecidos como um ativo separado, 
conforme apropriado, somente quando for provável que fluam benefícios econômicos futuros 
associados ao item e que o custo do item possa ser mensurado com segurança. O valor contábil de 
itens ou peças substituídos é baixado. Todos os outros reparos e manutenções são lançados em 
contrapartida ao resultado do exercício, quando incorridos. A depreciação dos ativos é calculada 
usando o método linear para alocar seus custos aos seus valores residuais durante a vida útil 
estimada. De acordo com o CPC 27 - Ativo Imobilizado, a Empresa adota as seguintes vidas úteis:

Anos
Instalações 10
Máquinas e equipamentos 10
Equipamentos de informática 5
Móveis e utensílios 10
Equipamentos telefônicos 5
Os valores residuais e a vida útil dos ativos são revisados e ajustados, se apropriado, ao final de cada 
exercício. O valor contábil de um ativo é imediatamente baixado para seu valor recuperável se o valor 
contábil do ativo for maior do que seu valor recuperável estimado. Os ganhos e as perdas de 
alienações são determinados pela comparação dos resultados com o valor contábil e são 
reconhecidos em “Outras receitas operacionais, líquidas” na demonstração do resultado. f) Contas 
a pagar aos fornecedores: As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens 
ou serviços que foram adquiridos no curso normal dos negócios, sendo classificadas como passivos 
circulantes se o pagamento for devido no período de até um ano. Caso contrário, as contas a pagar 
são apresentadas como passivo não circulante. Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo 
e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método de taxa efetiva de 
juros. g) Passivo de arrendamento: O passivo de arrendamento é inicialmente mensurado ao valor 
presente dos pagamentos de arrendamento que não foram pagos na data de início do arrendamento. 
Após o reconhecimento inicial, o passivo de arrendamento é mensurado ao custo amortizado 
utilizando o método da taxa de juros efetiva. O passivo de arrendamento é ajustado para refletir os 
pagamentos de arrendamento realizados e os juros acumulados. O passivo de arrendamento 
também é reavaliado quando há uma modificação nos pagamentos futuros de arrendamento 
decorrente de uma alteração no contrato de arrendamento ou de uma alteração nas estimativas 
iniciais. h) Provisões: As provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação 
presente, legal ou não formalizada, como resultado de eventos passados e é provável que uma saída 
de recursos seja necessária para liquidar a obrigação e uma estimativa confiável do valor possa ser 
feita. i) Imposto de renda e contribuição social: O imposto de renda e a contribuição social do 
exercício corrente e diferido são calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional 
de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$ 240 para imposto de renda e 9% sobre o lucro 
tributável para contribuição social sobre o lucro líquido, e consideram a compensação de prejuízos 
fiscais e base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro real do exercício. A despesa 
com imposto de renda e contribuição social compreende os impostos de renda e contribuição social 
correntes e diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado. 
j) Capital social: O capital social subscrito e integralizado da Empresa é composto por 
R$ 23.000.000,00 (vinte e três milhões de reais), dividido em 2.000.000 (dois milhões) de ações 
ordinárias normativas, sem valor nominal. k) Reconhecimento de receita: A receita compreende o 
valor faturado pela venda de máquinas, peças e serviços. A receita pela venda de máquinas e peças 
é reconhecida quando os riscos e benefícios relacionados à propriedade são transferidos para o 
comprador o que ocorre, em geral, pela sua entrega. A receita pela prestação de serviços é 
reconhecida no período em que os serviços são prestados. 
3. Uso de estimativas e julgamentos: A preparação das Demonstrações Contábeis exige que a 
administração da Empresa faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de 
políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados 
reais podem divergir dessas estimativas. Estimativas e premissas são revistas de forma contínua. 
Revisões em relação a estimativas contábeis são reconhecidos no período em que as estimativas são 
revisadas e em quaisquer exercícios futuros afetados. 3.1 Pronunciamentos novos ou revisados 
aplicados pela primeira vez em 2025: As novas normas IFRS somente serão aplicadas no Brasil 
após a emissão das respectivas normas em português pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis e 
aprovação pelo Conselho Federal de Contabilidade. a) Alterações na norma IAS 1/CPC 26 R1 
Apresentação das demonstrações contábeis: O IASB emitiu emendas à IAS 1 em janeiro de 2020 
e em outubro de 2022, e estas alterações esclareceram os seguintes pontos: • O direito da entidade 
de postergar a liquidação de um passivo por pelo menos doze meses após o período do relatório deve 
ser substancial e existir antes do término deste período; • Se o direito da entidade de postergar a 
liquidação de um passivo estiver sujeito a covenants, tais covenants afetam a existência desse direito 
no final do período do relatório somente se a obrigação de cumprir o covenant existir no final do 
período do relatório ou antes dele; • A classificação de um passivo como circulante ou não circulante 
não é afetada pela probabilidade de a entidade exercer seu direito de postergar a liquidação; 
• No caso de um passivo que possa ser liquidado, por opção da contraparte, pela transferência dos 
instrumentos patrimoniais da própria entidade, tais termos de liquidação não afetam a classificação do 
passivo como circulante ou não circulante somente se a opção for classificada como instrumento 
patrimonial. Essas alterações não têm efeito sobre a mensuração de quaisquer itens nas 
demonstrações contábeis. b) Alterações na norma IFRS 16/CPC 06 R2 Arrendamento: 
Acrescentam exigências de mensuração subsequente para transações de venda e leaseback, que 
satisfazem as exigências da IFRS 15/CPC 47 para fins de contabilização como venda. Em 22 de 
setembro de 2022, o IASB emitiu emendas à IFRS 16 - que tratam da mensuração subsequente para 
transações de venda e leaseback (relocação). Antes das emendas, a IFRS 16 não continha requisitos 
de mensuração específicos para passivos de arrendamento que podem conter pagamentos variáveis 
de arrendamento decorrentes de uma transação de venda e relocação. Ao aplicar os requisitos de 
mensuração subsequentes de passivos de arrendamento a uma transação de venda e leaseback, o 
vendedor-locatário deve determinar “pagamentos de arrendamento” ou “pagamentos de arrendamento 
revistos” de forma que o vendedor-locatário não reconheça qualquer valor do ganho ou perda 
relacionados ao direito de uso retido pelo vendedor-locatário. Essas alterações não tiveram efeito nas 
demonstrações contábeis. c) Alterações na IAS 7/CPC 03 (R2) e IFRS 7/CPC 40: Em 25 de maio de 
2023, o IASB emitiu emendas a IAS 7 Demonstração dos Fluxos de Caixa e a IFRS 7 Instrumentos 
Financeiros: Evidenciação. As emendas exigem que as entidades forneçam certas divulgações 
específicas (qualitativas e quantitativas) relacionadas aos acordos de financiamento de fornecedores 
(reverse factoring, forfait ou risco sacado). As alterações também fornecem orientações sobre as 
características dos acordos de financiamento de fornecedores. 3.2 Novas normas, revisões e 
interpretações emitidas que ainda não entraram em vigor em 31 de dezembro de 2025: Para as 
seguintes normas ou alterações a administração ainda não determinou se haverá impactos 
significativos nas demonstrações contábeis da Empresa, a saber: a) Alterações na IAS 21/CPC 02 
(R2) - exigem a divulgação de informações que permitam aos usuários das demonstrações contábeis 
compreenderem o impacto de uma moeda não ser cambiável - efetiva para períodos iniciados em ou 
após 1° de janeiro de 2025; b) Alterações na IFRS 7/CPC 40 (R1) e IFRS 9/CPC 48 - classificação e 
mensuração de instrumentos financeiros e contratos que fazem referência à eletricidade dependente 
da natureza - efetiva para períodos iniciados em ou após 1° de janeiro de 2026; c) Alterações na 
IFRS 7/CPC 40 (R1) e IFRS 9/CPC 48 - podem afetar significativamente como as entidades 
contabilizam o desreconhecimento de passivos financeiros e como os ativos financeiros são 
classificados quando estes utilizam sistemas de transferência eletrônica para liquidação - efetiva para 
períodos iniciados em ou após 1° de janeiro de 2026; d) IFRS 18 Apresentação e divulgação nas 

demonstrações financeiras: A nova norma, que foi emitida pelo IASB em abril de 2024, substitui a 
IAS 1/CPC 26 R1 e resultará em grandes alterações às Normas Contábeis IFRS, incluindo a IAS 8 
Base de Preparação de Demonstrações Financeiras (renomeada de Políticas Contábeis, Mudanças 
nas Estimativas Contábeis e Erros). Embora a IFRS 18 não tenha qualquer efeito sobre 
o reconhecimento e a mensuração de itens nas demonstrações financeiras consolidadas, espera-se 
que tenha um efeito significativo na apresentação e divulgação de determinados itens. 
Essas mudanças incluem categorização e subtotais na demonstração do resultado, agregação/
desagregação e rotulagem de informações e divulgação de medidas de desempenho definidas pela 
administração. Uma norma correlata ainda não foi emitida no Brasil - efetiva para períodos iniciados 
em ou após 1° de janeiro de 2027; e) Alterações na IFRS 19 Subsidiárias sem Responsabilidade 
Pública: Divulgações - permite que as subsidiárias elegíveis apliquem as Normas Contábeis em IFRS 
com os requisitos de divulgação reduzidos da IFRS 19 - efetiva para períodos iniciados em ou após 1° 
de janeiro de 2027. Atualmente, a Empresa está avaliando o impacto dessas novas normas e 
alterações contábeis. Para as alterações da IFRS 19 a Empresa espera não ser elegível para aplicar 
os requisitos de divulgação reduzidos. 3.3 Reforma tributária: Em 20 de dezembro de 2023, foi 
promulgada a Emenda Constitucional (EC) nº 132, que estabelece a Reforma Tributária (“Reforma”) 
sobre o consumo. O modelo da Reforma está baseado num IVA repartido (“IVA dual”) em duas 
competências, uma federal (Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS)), que substituirá o PIS e a 
COFINS, e uma subnacional (Imposto sobre Bens e Serviços (IBS)), que substituirá o ICMS e o ISS. 
Foi também criado um Imposto Seletivo (IS) - de competência federal, que incidirá sobre a produção, 
extração, comercialização ou importação de bens e serviços prejudiciais à saúde e ao meio ambiente, 
nos termos de lei complementar. Em 17 de dezembro de 2024, foi concluída a aprovação, pelo 
Congresso Nacional, do primeiro Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 68/2024, que regulamentou 
parte da Reforma. O PLP nº 68/2024 foi sancionado com vetos pelo presidente da República em 16 
de janeiro de 2025, tornando-se a Lei Complementar nº 214/2025. Embora a regulamentação e 
instituição do Comitê Gestor do (IBS) tenha sido inicialmente tratada no PLP nº 108/2024, segundo 
projeto de regulamentação da Reforma, já aprovado no Congresso Nacional e aguardando sanção 
presidencial, parte da tratativa já foi incorporada e disposta na citada LC nº 214/2025. Haverá um 
período de transição de 2026 até 2032, em que os dois sistemas tributários - antigo e novo - 
coexistirão. Os impactos da Reforma na apuração dos tributos acima mencionados, a partir do início 
do período de transição, somente serão plenamente conhecidos quando da finalização do processo 
de regulamentação dos temas pendentes por lei complementar. Consequentemente, não há qualquer 
efeito da Reforma nas demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 2025 da Pensalab 
Equipamentos Industriais S.A.
4. Caixa e equivalente de caixa: 31/12/2025 31/12/2024
Banco conta movimento 3.627 4.556

3.627 4.556
5. Clientes a receber: 31/12/2025 31/12/2024
Clientes a receber 62.814 48.208
Devoluções a compensar (42) (76)

62.772 48.132
A análise das faixas de vencimento dos saldos das contas a receber em 2025 é apresentado a seguir:
Faixas de vencimento 31/12/2025
A vencer 56.955
Vencido até 3 meses 3.293
Vencido acima de 12 meses 2.566

62.814
6. Estoques: 31/12/2025 31/12/2024
Mercadoria para revenda 22.381 18.167
Estoque de terceiros - 151
Estoque em poder de terceiros 4.045 3.839

26.426 22.157
7. Impostos a recuperar: 31/12/2025 31/12/2024
COFINS a recuperar (i) 1.874 1.576
ICMS a recuperar(ii) 1.573 -
IRRF a recuperar (iii) 780 920
CSRF a recuperar 325 595
PIS a recuperar (i) 405 340
IRPJ e CSLL recolhido por estimativa 257 257
INSS a recuperar 88 42

5.302 3.730
(i) Os créditos de impostos de PIS e COFINS são decorrentes das notas de serviços emitidas; 
(ii) Os créditos de ICMS apurados decorrem, predominantemente, de operações de importação, 
em razão do aumento do volume de notas fiscais de importação registrado no último trimestre; 
(iii) Os créditos de impostos de IRRF são decorrentes a notas de serviços e aplicação financeira.
8. Adiantamento de fornecedores: 31/12/2025 31/12/2024
Adiantamento a despachante 71 308
Adiantamento de importações (i) 4.221 358
Adiantamento a fornecedores 333 341

4.625 1.007
(i) A variação decorre da aquisição de um equipamento de alto valor agregado (Motor de análise 
de combustível, moto F4 fornecedor CFR), para o qual foi efetuado o pagamento antecipado de 50% 
ao fornecedor. Esses pagamentos ocorreram ao longo de 2025, enquanto a importação foi 
efetivamente concluída em 2026. A expectativa é de que o faturamento desses equipamentos ocorra 
em abril de 2026.
9. Outros ativos: 31/12/2025 31/12/2024
Retenções contratuais (i) 2.861 2.300
Adiantamento de férias 142 73
Adiantamento de viagem 20 42

3.023 2.415
(i) As retenções contratuais são referentes a garantia de pagamento de verbas trabalhista, onde a 
Petrobras retém 2,99% sobre cada medição de serviço.
10. Partes relacionadas: a. Transações e saldos:
Ativo 31/12/2025 31/12/2024
Claudio Almeida (i) 1.173 1.173

1.173 1.173
b. Dividendos a distribuir:
Passivo 31/12/2025 31/12/2024
Dividendos a distribuir (ii) 54.344 13.663

54.344 13.663
(i) O saldo de mútuo refere-se a operações realizadas com Claudio Almeida, formalizadas 
conforme instrumentos contratuais vigentes, com condições previamente estabelecidas entre as 
partes. A administração acompanha periodicamente a posição e mantém alinhamento quanto à 
liquidação, considerando a capacidade financeira do devedor e o planejamento de fluxo de caixa. 
A expectativa de realização está suportada nesse acompanhamento contínuo e nas tratativas em 
andamento, não havendo, até o momento, indicativos de risco relevante quanto à recuperabilidade 
do valor registrado; (ii) Por meio da ata de reunião de sócios quotistas, os sócios deliberaram pela 
distribuição de lucros, sobre o período de 2024 e 2025, com estimativa de pagamento entre o 
período de 2026 a 2028 respeitando a disponibilidade de caixa da Empresa.
11. Composição do imposto de renda e contribuição social: 
a. Composição do imposto de renda e contribuição social diferidos:

31/12/2025 31/12/2024
Provisão AVP analytics gestão empresarial 323 639
Provisão CMV venda futura 95 730
Provisão auditoria e consultoria 3.460 -
Base de cálculo para impostos IRPJ ativo diferidos 3.878 1.369
Ativo diferidos
IRPJ diferido ativo 970 342
CSLL diferido ativo 349 123

1.319 465
b. Conciliação da despesa do imposto de renda e contribuição sindical: Os valores correntes 
são calculados com base nas alíquotas em vigor atualmente sobre o lucro tributado, acrescido ou 
diminuído das respectivas adições e exclusões. A despesa de imposto de renda e contribuição social 
do exercício pode ser conciliada com o lucro contábil como segue:

31/12/2025 31/12/2024
IRPJ CSLL IRPJ CSLL

Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 49.099 49.099 9.160 9.160
Adições permanentes 1.767 1.767 11.094 11.094
Exclusões permanentes (950) (950) (910) (910)
Adições temporárias 3.879 3.879 1.369 1.369
Exclusões temporárias (1.369) (1.369) (715) (715)
JSCP (4.041) (4.041) - -
Lucro real 48.385 48.385 19.998 19.998
Imposto devido 12.072 4.355 4.976 1.799
(-) PAT (290) - (120) -
(-) Programa empresa cidadã (27) - - -

11.755 4.355 4.856 1.799
12. Imobilizado:
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Saldos em 31 dezembro
2023 (Não auditado) 7 - 597 571 194 1.098 2.467

Adições 3 - 414 - 154 2.275 2.847
Baixas - - - (571) - - (571)
Depreciação (1) - (199) - (39) (226) (466)
Saldos em

31 dezembro 2024 9 - 812 - 309 3.147 4.277
Adições - - 272 9 91 320 712
Transferências - - - (1) 1 - -
Depreciação (2) - (229) - (69) (361) (661)
Saldos em

31 dezembro 2025 7 - 855 8 332 3.106 4.328
Custo total 13 20 1.638 7 492 3.759 5.930
Depreciação acumulada (6) - (783) - (160) (653) (1.602)
Valor residual 7 20 855 7 332 3.106 4.328
13. Intangível: Software Marcas (i) Total do intangível
Saldos em 31 dezembro 2023 (não auditado) 516 480 996
Adições - - -
Amortização - (240) (240)
Baixas (516) - (516)
Saldos em 31 dezembro 2024 - 240 240
Amortização - (240) (240)
Saldos em 31 dezembro 2025 - - -
(i) As marcas, foram reconhecidas pelo custo de aquisição, incluindo os gastos diretamente 
atribuíveis à sua obtenção e registro, quando aplicável. A Administração avaliou que tais marcas 
possuem vida útil definida, uma vez que se espera a geração de benefícios econômicos futuros por 
prazo limitado, considerando fatores legais, contratuais, mercadológicos e estratégicos. Dessa 
forma, a amortização está sendo calculada pelo método linear, de modo a refletir o padrão de 
consumo dos benefícios econômicos futuros esperados, pelo prazo de 5 anos.

Balanços patrimoniais - Em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de Reais)
Ativo Nota explicativa 2025 2024
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 3.627 4.556
Conta a receber 5 62.772 48.132
Estoque 6 26.426 22.157
Impostos a recuperar 7 5.302 3.730
Adiantamento a fornecedores 8 4.625 1.007
Outros ativos 9 3.023 2.415

105.775 81.997

Não circulante
Partes relacionadas 10 a) 1.173 1.173
Impostos diferidos 11 a) 1.319 465
Imobilizado 12 4.328 4.277
Intangível 13 - 240
Direito de uso 14 1.364 2.205

8.184 8.360
Total do ativo 113.959 90.357

Passivo e patrimônio líquido Nota explicativa 2025 2024
Circulante
Fornecedores 15 4.577 12.604
Obrigações trabalhistas 16 8.356 4.438
Obrigações tributárias 17 7.512 2.799
Adiantamento de clientes 18 3.173 7.538
Passivo de arrendamento 14 970 930
Dividendos a distribuir 10 b) - 13.663
Outras obrigações 19 3.853 4.042
Total do passivo 28.441 46.014
Não circulante
Passivo de arrendamento 14 566 1.394
Dividendos a distribuir 10 b) 54.344 -

54.910 1.394
Patrimônio líquido
Capital social 21 a) 23.000 23.000
Reserva legal 21 c) 2.785 1.295
Reserva de lucros 21 c) 4.823 18.654
Total do patrimônio líquido 30.608 42.949
Total do passivo e patrimônio líquido 113.959 90.357

Demonstrações do resultado
Exercícios findos em 31 de dezembro 2025 e 2024

(Em milhares de Reais)
Nota explicativa 2025 2024

Receita líquida 22 236.235 194.805
Custos dos produtos vendidos 23 (106.041) (94.932)
Resultado bruto operacional 130.194 99.873
Despesas gerais e administrativas 24 (68.579) (69.864)
Despesa comerciais 25 (11.547) (11.945)
Outras (despesas) receitas operacionais 26 (674) (8.182)
Resultado antes das receitas (despesas) financeiras 49.394 9.882
Receitas financeiras 27 (1.940) (2.561)
Despesas financeiras 27 1.645 1.839
Resultado financeiro (295) (722)
(=) Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 49.099 9.160
Imposto de renda e contribuição social - Correntes 11 b) (16.110) (6.655)
Imposto de renda e contribuição social - Diferidos 853 222
(=) Lucro líquido do exercício 33.842 2.727

Demonstrações do resultado abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024

(Em milhares de Reais)
2025 2024

Lucro líquido do exercício 33.842 2.727
Total do resultado abrangente do exercício 33.842 2.727

Demonstrações dos fluxos de caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024

(Em milhares de Reais)
Fluxos de caixa das atividades operacionais 2025 2024
Lucro líquido do exercício 33.842 2.727
Ajustes
Depreciação e amortização 901 706
Depreciação do direito de uso 770 739
Perda de crédito esperada para contas a receber 408 254
Baixa estoque - 3.874

35.921 8.300
Variações nos ativos e passivos
Fornecedores (8.027) 2.385
Obrigações sociais e trabalhistas 3.918 (5.539)
Obrigações tributárias 4.713 (5.196)
Adiantamento de clientes (4.365) 3.244
Outras obrigações (189) 414
Contas a receber de clientes (15.049) 2.426
Estoques (4.269) (922)
Impostos a recuperar 2.130 868
Adiantamentos a fornecedores (3.618) 2.703
Tributos diferidos (853) (222)
Outros créditos (608) (1.499)
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais 9.704 6.962
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Passivo de arrendamento (875) (910)
Pagamento de juros sobre arrendamento 158 212
Aquisições de ativo imobilizado e intangível (712) (2.847)
Baixa de ativo imobilizado e intangível - 1.087
Caixa líquido (aplicado nas) atividades de investimentos (1.429) (2.458)
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Dividendos pagos (5.163) (10.226)
Mútuos - (450)
Juros sobre capital próprio (4.041) -
Caixa líquido (aplicado nas) atividades de financiamento (9.204) (10.676)
Redução de caixa e equivalentes de caixa (929) (6.172)
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 4.556 10.728
No final do exercício 3.627 4.556
Redução de caixa e equivalentes de caixa (929) (6.172)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido (Em milhares de Reais)
Reservas de lucros

Capital social Reserva legal Reserva de lucros Lucros acumulados Total do patrimônio líquido
Saldos em 31 de dezembro de 2023 (não auditado) 23.000 1.159 14.992 - 39.151
Lucro líquido do exercício - - - 2.727 2.727
Constituição de reserva legal - 136 - (136) -
Ajuste IRPJ/CSLL saldo negativo (Lei do bem) - - 1.719 - 1.719
Distribuição de dividendos 2024 - - - (648) (648)
Constituição de reserva de lucros - - 1.943 (1.943) -
Saldos em 31 de dezembro de 2024 23.000 1.295 18.654 - 42.949
Lucro líquido do exercício - - - 33.842 33.842
Juros sobre capital próprio - - - (4.041) (4.041)
Constituição de reserva legal - 1.490 - (1.490) -
Ajuste IRPJ/CSLL saldo negativo (Lei do bem) - - 3.702 - 3.702
Distribuição de dividendos 2025 - - (18.487) (27.357) (45.844)
Constituição de reserva de lucros - - 954 (954) -
Saldos em 31 de dezembro de 2025 23.000 2.785 4.823 - 30.608

14. Passivo de arrendamento: Imóveis Total
Saldos em 31 dezembro 2023 (não auditado) 3.056 3.056
Adições 100 100
Depreciação (739) (739)
Amortização juros (212) (212)
Saldos em 31 dezembro 2024 2.205 2.205
Adições 87 87
Depreciação (770) (770)
Amortização juros (158) (158)
Saldos em 31 dezembro 2025 1.364 1.364

Passivo de arrendamentos
Saldo em 31 dezembro 2023 (Não auditado) 3.134
Captações 100
Pagamentos (910)
Saldo em 31 dezembro 2024 2.324
Captações 87
Pagamentos (875)
Saldo em 31 dezembro 2025 1.537
Circulante 970
Não circulante 566

1.536
15. Fornecedores: 31/12/2025 31/12/2024
Nacionais 3.261 5.040
Estrangeiros 1.316 7.564

4.577 12.604
Os saldos de fornecedores estão representados, substancialmente, por mercadoria para revenda e 
serviços de terceiros.
16. Obrigações trabalhistas: 31/12/2025 31/12/2024
Provisão de férias 3.852 3.564
Provisão participação nos resultados (i) 3.460 -
Encargos sociais 1.043 874
Empréstimos consignados 1 -

8.356 4.438
(i) A Empresa possui Programa de Participação nos Resultados (PPR), cujo reconhecimento contábil 
ocorre de forma proporcional ao período de apuração das metas. À medida que o atingimento das 
metas se torna provável, os valores estimados são registrados como despesa e provisão até o 
momento do pagamento.
17. Obrigações tributárias: 31/12/2025 31/12/2024
IRPJ e CSLL a recolher 4.760 -
IRRF a recolher 1.267 1.054
ICMS a recolher - 941
CSRF a recolher 1.072 586
IPI a recolher 289 112
ISS a recolher 121 101
INSS a recolher 3 4

7.512 2.799
18. Adiantamento de clientes: 31/12/2025 31/12/2024
Adiantamento de clientes 3.173 7.538

3.173 7.538
O saldo de adiantamento de clientes é composto substancialmente por adiantamentos de projetos 
em andamento, em conformidade com a previsão contratual estabelecida para a antecipação como 
garantia dos custos de importação (impostos, fretes internacionais e seguro) e adiantamentos para 
entregas futuras de bens ou serviços.
19. Outras obrigações: 31/12/2025 31/12/2024
Juros sobre capital próprio 3.435 2.673
Provisão AVP analytics gestão empresarial 323 639
Provisão CMV venda futura 95 730

3.853 4.042
20. Provisão para demanda judicial: Na data-base das presentes demonstrações contábeis, a 
Empresa não possui provisões registradas relacionadas a processos judiciais, uma vez que não 
foram identificadas obrigações presentes que atendam aos critérios de reconhecimento 
estabelecidos pelo Pronunciamento Técnico CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos 
Contingentes. Entretanto, a Empresa é parte em processos judiciais cuja classificação de risco, com 
base na avaliação de seus assessores jurídicos, é de perda possível, não sendo, portanto, objeto de 
constituição de provisão contábil. O montante estimado dessas ações, na data-base, é de 
aproximadamente R$ 59 mil. A Administração, com base nas informações disponíveis e na opinião 
de seus assessores legais, entende que tais demandas não representam risco relevante de perda 
que justifique o reconhecimento contábil, mas opta por sua divulgação em atendimento ao disposto 
no item 86 do CPC 25. 
21. Patrimônio líquido: (a) Capital social: Em 31 de dezembro de 2025, o capital social é de 
R$ 23.000.000,00 (vinte três milhões de Reais) totalmente integralizadas:

31/12/2025 31/12/2024
Maria Claudia Victoria Rodrigues de Almeida Soares 11.500 11.500
Bruna Carolina Rodrigues de Almeida Kurtinaitis 11.500 11.500

23.000 23.000
(b) Distribuição de lucros, juros sobre capital próprio e Lei do Bem: Em 22 de janeiro de 2026, 
por meio da ata de reunião de Sócios Quotistas, os sócios deliberaram pela distribuição de lucros, no 
montante de R$ 27.357, sobre o período de 2025, o qual segue registrado como dividendos a pagar 
e serão pagos entre o período de 2026 a 2028 respeitando a disponibilidade de caixa da Empresa. 
Em 22 de janeiro de 2026 a Companhia realizou a distribuição de juros sobre capital próprio no 
montante de R$ 4.041, sobre o período de 2025, o qual segue registrado como Juros de Capital 
Próprio a Pagar e serão pagos respeitando a disponibilidade de caixa da Empresa. A Companhia 
usufrui dos incentivos fiscais previstos na Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, conhecida 
como Lei do Bem, que concede benefícios tributários às pessoas jurídicas tributadas pelo Lucro Real 
que realizem atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica. 
Em 2025, o ajuste de IRPJ/CSLL sobre a Lei do Bem foi de R$ 3.702. (c) Reserva de lucros: Após 
a constituição da Reserva Legal e a distribuição do dividendo obrigatório, o saldo remanescente 
destina-se a constituição de reservas de lucros, ficando sob disponibilidade da Companhia.
22. Receita líquida: 31/12/2025 31/12/2024
Venda de mercadorias 246.516 202.195
Serviços prestados mercado interno 46.142 38.096
Serviços prestados mercado externo - 5.718
Devoluções (10.040) (14.966)
(-) IPI sobre faturamento (4.540) (2.853)
(-) ICMS sobre faturamento (15.874) (12.482)
(-) ISS sobre faturamento (2.250) (1.808)
(-) PIS sobre faturamento (19.489) (15.691)
(-) COFINS sobre faturamento (4.230) (3.404)

236.235 194.805
23. Custos dos produtos vendidos: 31/12/2025 31/12/2024
Custo da mercadoria (90.575) (80.359)
Materiais consumíveis (4.862) (5.898)
Fretes e carretos (2.990) (2.450)
Custo adicional de importação (3.193) (2.351)
Serviços de terceiros (3.173) (2.283)
Garantia (565) (1.053)
Outros custos (683) (537)

(106.041) (94.932)
24. Despesas gerais e administrativas: 31/12/2025 31/12/2024
Despesas com pessoal (i) (48.565) (49.709)
Serviços de terceiros (9.056) (10.312)
Gestão de pessoas (1.559) (1.795)
Multa contratual (1.197) (1.739)
Depreciação e amortização (1.731) (1.458)
Aluguéis (1.521) (1.388)
Despesas com marketing (2.172) (1.214)
Impostos e taxas (1.893) (1.120)
Outras despesas (885) (1.129)

(68.579) (69.864)
(i) Referente a despesa com pessoal, o montante de R$ 12.600, é referente ao pagamento ILP - 
Incentivo Longo Prazo.
25. Despesas comerciais: 31/12/2025 31/12/2024
Viagens (8.641) (6.932)
Comissões (2.906) (5.013)

(11.547) (11.945)
26. Outras (despesas)/receitas operacionais: 31/12/2025 31/12/2024
ICMS sobre remessas (573) (562)
IPI sobre remessas (138) (193)
Juros sobre capital próprio - (3.146)
Baixa de estoque (i) - (3.874)
Outras receitas (despesas) (ajuste) 37 (407)

(674) (8.182)
(i) Em 2024, a empresa realizou a baixa de estoque devido à inconsistência entre o saldo e o 
inventário físico resultante da implantação do ERP. 
27. Receitas e despesas financeiras:
Despesas financeiras 31/12/2025 31/12/2024
Juros s/ arrendamento (158) (212)
Variação cambial passiva (1.185) (1.877)
Descontos concedidos (18) (1)
Outras despesas financeiras (579) (470)

(1.940) (2.561)
Receitas financeiras
Receitas de aplicações financeiras 502 640
Juros ativos 7 12
Descontos obtidos 32 571
Variação cambial ativas 1.022 558
Outras receitas financeiras 82 58

1.645 1.839
(295) (722)

28. Seguros: A Pensalab mantêm seguros para riscos ambientais, empresariais e seguro de 
responsabilidade civil, seguros para veículos, relativos a danos como riscos de incêndio, queda de 
raio, danos elétricos, fenômenos naturais, explosão, roubo e furto qualificado de valores no interior 
do estabelecimento, ou valores em trânsito, em mãos de portadores e bens do segurado em poder 
de terceiros, indenização por danos corporais ou materiais causados de maneira não intencional a 
terceiros nas dependências da sociedade ou no local de prestação de serviço, salienta-se que essa 
informação não foi escopo da auditoria." 
29. Instrumentos financeiros: 29.1 Gestão do risco de capital: A Companhia e suas controladas 
administram seu capital para assegurar que elas possam continuar com suas atividades normais, ao 
mesmo tempo em que maximizam o retorno a todas as partes interessadas ou envolvidas em suas 
operações, por meio da otimização do saldo das dívidas e do patrimônio. A gestão do capital é feita 
semanalmente pela Administração com o acompanhamento do fluxo de caixa e existência de 
compromissos nos próximos 6 meses. 
29.2 Categorias de instrumentos financeiros:
Ativos financeiros 2025 2024
Custo amortizado
Caixa e equivalentes de caixa (NE 4) 3.627 4.556
Contas a receber (NE 5) 62.772 48.132
Passivos financeiros 2025 2024
Outros passivos financeiros
Custo amortizado
Fornecedores (NE 15) 4.577 12.604
Arrendamentos a pagar (NE 14) 1.536 2.324
29.2.1. Mensurações ao valor justo reconhecidas no balanço patrimonial e/ou divulgadas: 
Os seguintes valores justos estimados foram determinados usando as informações de mercado 
disponíveis e metodologias apropriadas de avaliação. Entretanto, um julgamento considerável é 

necessário para interpretar informações de mercado e estimar o valor justo. Assim, as estimativas 
apresentadas não são necessariamente indicativas dos montantes que a Companhia poderia realizar 
no mercado atual. O uso de diferentes premissas de mercado e/ou metodologias de estimativas pode 
ter um efeito significativo nos valores justos estimados. Para os instrumentos financeiros mensurados 
pelo custo amortizado, a Administração da Companhia e de suas controladas entende que as contas 
a receber, os créditos e débitos com partes relacionadas, os fornecedores, e as contas a pagar por 
aquisição de participação, os quais são reconhecidos nas demonstrações contábeis pelo método dos 
juros efetivos, não apresentam variações significativas em relação aos respectivos valores de 
mercado. A Companhia utiliza a seguinte hierarquia para determinar o valor justo de instrumentos 
financeiros pela técnica de avaliação: • Nível 1: preços negociados (sem ajustes) em mercados 
ativos para os ativos ou passivos idênticos; • Nível 2: “inputs” diferentes dos preços negociados em 
mercados ativos incluídos no Nível 1, que são observáveis para o ativo ou passivo, direta (como 
preços) ou indiretamente (derivados dos preços); • Nível 3: “inputs” para o ativo ou passivo que não 
são baseados em variáveis observáveis de mercado (“inputs” não observáveis). O nível de hierarquia 
do valor justo para os instrumentos financeiros ativos mensurados a valor justo por meio do resultado 
da Companhia, apresentados em 31 de dezembro de 2025 e 2024, são classificados como Nível 2. 
No decorrer dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024, não houve transferências 
entre avaliações de valor justo. A Companhia e suas controladas não têm a prática de operar com 
derivativos tampouco nenhum outro ativo que apresentem características especulativas. Nos 
exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024, a Companhia e suas controladas não 
possuíam instrumentos financeiros não contabilizados tampouco instrumentos financeiros 
derivativos. 29.3 Riscos de mercado: A Companhia dedica-se ao comércio e representação 
comercial de máquinas e equipamentos. Além dos riscos que afetam de modo geral esse mercado, 
tais como interrupções de suprimentos e volatilidade do preço dos materiais, pode também haver 
risco de mudanças como eventuais alterações de regulamentos e leis aplicáveis a essa indústria. 
Dessa forma, as atividades da Companhia são afetadas de forma geral por diversos riscos de 
mercado, os quais representam o risco de que o valor justo ou os fluxos de caixa futuros de 
determinado instrumento financeiro oscilem devido às variações nas taxas de juros e índices de 
correção. O gerenciamento do risco de mercado é efetuado pela Administração, com o objetivo de 
garantir que a Companhia e suas controladas estejam expostas somente a níveis considerados 
aceitáveis de risco no contexto de suas operações: (i) Risco de câmbio: algumas controladas da 
Companhia possuem saldos de ativos e passivos financeiros em moeda estrangeira; (ii) Risco de 
taxas de juros: a Companhia e suas controladas possuem aplicações financeiras sujeitas à 
remuneração vinculada a indexadores (principalmente CDI) contratadas em moeda nacional e 
subordinados a taxas de juros vinculadas ao CDI. O risco relacionado a esses passivos resulta da 
possibilidade de existirem mudanças nas taxas de juros. 29.3.1. Gestão do risco de taxa de 
câmbio: A Companhia possui transações em moeda estrangeira; consequentemente, 
surgem exposições às variações nas taxas de câmbio. As exposições aos riscos de taxa de câmbio 
são continuamente monitoradas de acordo com os parâmetros estabelecidos pelas políticas da 
Companhia, para avaliar a necessidade de uma eventual contratação de operações para proteger-se 
do risco de variação cambial. 29.3.2. Gestão do risco de crédito: O risco de crédito refere-se ao 
risco de uma contraparte não cumprir com suas obrigações contratuais, levando a Companhia a 
incorrer em perdas financeiras. A Companhia restringe a exposição a riscos de crédito associados a 
caixa e equivalentes de caixa, efetuando seus investimentos em instituições financeiras avaliadas 
como de primeira linha e com remuneração em títulos de curto prazo. Com relação às contas a 
receber, a Companhia restringe a sua exposição aos riscos de crédito por meio de vendas para uma 
base ampla de clientes e de análises de crédito contínua. Adicionalmente, inexistem históricos 
relevantes de perdas. Em 31 de dezembro de 2025 e 2024, não havia concentração de risco de 
crédito relevante associado a clientes. A tabela a seguir representa a exposição máxima da 
Companhia a risco de crédito. O valor contábil de ativos financeiros é apresentado líquido de: 
(a) Quaisquer montantes compensados de acordo com o pronunciamento técnico CPC 39; 
(b) Quaisquer perdas por redução no valor recuperável, de acordo com o pronunciamento técnico 
CPC 38; (c) Quaisquer garantias reais:

2025 2024
Caixa e equivalente de caixa 3.627 4.556
Contas a receber 65.772 48.132

69.399 52.688
29.4 Gestão do risco de liquidez: O risco de liquidez consiste na eventualidade de a Companhia 
não dispor de recursos suficientes para cumprir com seus compromissos em virtude dos prazos de 
liquidação de seus direitos e obrigações. Em 31 de dezembro de 2025, a Companhia apresentou um 
capital circulante líquido de R$ 41.477 (R$ 35.983 em 2024). As tabelas a seguir foram elaboradas 
de acordo com os fluxos de caixa não descontados dos passivos financeiros com base na data mais 
próxima em que a Companhia deve quitar as respectivas obrigações. As tabelas incluem os fluxos de 
caixa dos juros e do principal. À medida que os fluxos de juros são pós-fixados, o valor não 
descontado foi obtido com base nas curvas de juros no encerramento do exercício. O vencimento 
contratual baseia-se na data mais recente em que a Companhia deve quitar as respectivas 
obrigações e é apresentado conforme segue:
Saldos em 31 de dezembro de 2025 Menos de um ano De um a três anos Total
Fornecedores 4.577 - 4.577
Arrendamento a pagar 970 566 1.536

5.547 566 6.113
Saldos em 31 de dezembro de 2024
Fornecedores 12.604 - 12.604
Arrendamento a pagar 930 1.394 2.324

13.534 1.394 14.928
Diretoria

Bruna Carolina R. Almeida Kurtinaitis
Administradora

Grant Thornton Serviços Contábeis Ltda.
CRC/SP 040457/0-8

Fernando Quintanilha Batista
Contador - CRC/PR 073940/O-0

Relatório do Auditor Independente
sobre as Demonstrações Contábeis

Aos Administradores e Acionistas da Pensalab Equipamentos Industriais S.A. São Paulo - SP. 
Opinião sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demonstrações contábeis da 
Pensalab Equipamentos Industriais S.A. (“Companhia”) que compreendem o balanço patrimonial 
em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, 
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem 
como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras 
informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
Pensalab Equipamentos Industriais S.A. em 31 de dezembro de 2025, o desempenho de suas 
operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às pequenas e médias empresas. Base para opinião sobre 
as demonstrações contábeis: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os 
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Outros assuntos: 
Valores correspondentes ao exercício anterior: As demonstrações contábeis incluem também 
informações referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, apresentadas para fins de 
comparação. Os exames das demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2024, foram 
conduzidos sob nossa responsabilidade, para as quais emitimos relatório com opinião com ressalva 
datado em 13 de maio de 2025, com ressalvas sobre os saldos comparativos não auditados e não 
acompanhamento da contagem física no início do período. Responsabilidades da Administração 
e da governança pelas demonstrações contábeis: A Administração é responsável pela elaboração 
e adequada apresentação das demonstrações contábeis, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil 
na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar a 
Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos 
são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma 
garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em 
conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos 
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e 
avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se 
causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais 
riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o 
proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; • Obtemos entendimento dos controles 
internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 
circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles 
internos da Companhia; • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração; • Concluímos sobre a 
adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base 
nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições 
que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da 
Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos 
ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional; 
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive 
as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os 
responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da 
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 30 de abril de 2026.

BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda. Thiago Jeferson Rodrigues
CRC 2 SP 013846/O-1 Contador CRC 1 SP 296823/O-8

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código CBBE-807B-D50E-3682.
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Planova Planejamento e Construções S/A.
CNPJ 47.383.971/0001-21

Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2025
Balanços patrimoniais individuais e consolidados em 31 de dezembro de 2025 e 2024 - (Em milhares de reais - R$)

Ativo Controladora Consolidado
Notas 2025 2024 2025 2024

(Não
Ativo circulante auditado)
Caixa e equivalentes de caixa 3  19.356  42.925  19.395  42.963
Contas a receber 4  36.244  49.600  36.244  49.600
Impostos e contribuições a compensar 5  24.886  21.254  25.364  21.578
Adiantamentos 6  11.348  12.508  11.348  12.508
Outros créditos 7  20.024  26.696  20.024  26.696
Despesas antecipadas 8  5.000  5.092  5.000  5.092
Tributos diferidos -  31.429  20.053  31.429  20.053
Partes relacionadas 9  159.233  139.759  158.564  139.845
Conta corrente consórcio 9.1  22.950  53.800  22.950  53.800
Total do ativo circulante 330.470  371.688  330.317  372.135
Ativo não circulante
Contas a receber 4  184.171  91.314  184.174  91.317
Tributos diferidos -  4.498  4.536  4.498  4.536
Depósitos judiciais 20  11.356  6.206  11.372  6.206
Partes relacionadas 9  20  20  20  20
Investimentos em controladas 10.a)  81.749  83.098 -  -
Investimentos em coligadas e
controladas em conjunto 10.b)  4.444  20.458  88.552  105.511
AFAC -  1.406  2.360  739  1.450
Propriedades para investimento 13  27.538  32.098  27.538  32.098
Imobilizado 12  13.257  18.608  13.257  18.608
Intangível 12  52  458  52  458
Total do ativo não circulante  328.491  259.156  330.202  260.202

Total do ativo  658.960  630.845  660.519  632.337

Passivo e patrimônio líquido Controladora Consolidado
Notas 2025 2024 2025 2024

(Não
Passivo circulante auditado)
Fornecedores 14  59.244  66.411 59.247  66.414
Obrigações trabalhistas e sociais 16  10.202  13.831 10.203  13.831
Impostos e contribuições a recolher 17  12.824  10.603 12.829  10.603
Empréstimos, financiamentos e Debêntures 11  19.885  58.428 19.885  58.428
Partes relacionadas 9  29.982  3.051 30.055  3.051
Parcelamento tributário 19  23.931  21.287 23.931  21.287
Adiantamento de clientes 17  34.709  3.132 34.709  3.132
Conta corrente consórcio 9.1  40.574  31.193 40.574  31.193
Arrendamentos -  3.161  4.004 3.161  4.004
Outras obrigações -  6.350  5.440 6.396  5.477
Total do passivo circulante  240.862  217.380  240.989  217.420
Passivo não circulante
Empréstimos, financiamentos e Debêntures 11  59.029  85.689  59.029  85.689
Partes relacionadas 9  -  922   -  922
Parcelamento tributário 19  57.655  68.042  57.655  68.042
Adiantamento de clientes 15  19.652  36.393  19.652  36.393
Tributos diferidos -  48.648  13.850  48.648  13.850
Outras obrigações -  3.369  168  3.369  168
Provisão para contingências 20  10.289  5.428  10.289  5.428
Total do passivo não circulante  198.642  210.492  198.641  210.492
Total do passivo  439.504  427.872  439.631  427.912
Patrimônio líquido
Capital social 21.1 265.514  265.514  265.634  265.634
Ajuste de conversão em moeda
estrangeira 21.2  5.446  2.624  5.446  2.624
Ajuste de avaliação patrimonial 21.3  3.390  5.256  3.390  5.256
AFAC -  -  -  17  17
Prejuízos acumulados - (77.404)  (97.942)  (76.087)  (96.881)
Lucro do exercicio -  22.510  27.521  22.487  27.777
Total do patrimônio líquido 219.456  202.973  220.887  204.427
Total do passivo e patrimônio líquido 658.960  630.845  660.519  632.337

Demonstrações do resultado individuais e consolidadas
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024

(Em milhares de reais - R$, exceto pelo resultado por ação)
Controladora Consolidado

Notas 2025 2024 2025 2024
(Não

auditado)
Receita líquida 22  338.670  526.322  338.631  526.312
Custos dos serviços prestados 23  (237.467) (454.613) (237.467)  (454.613)
Lucro bruto  101.203  71.709  101.163  71.699
(Despesas) receitas operacionais
Comerciais
Gerais e administrativas 24  (19.663)  (19.000)  (20.740)  (19.011)
Resultado de equivalência
patrimonial 10.a) e 10.b)  (16.968)  14.808  (16.564)  14.863
Outras receitas (despesas)
operacionais, líquidas -  (1.020)  -  (1.020)  -
Lucro operacional antes do
resultado financeiro e do
imposto de renda e
contribuição social  63.551  67.517  62.839  67.551
Resultado financeiro 25
Receitas financeiras  6.123  4.608  6.908  4.895
Despesas financeiras  (22.742)  (41.816)  (22.839)  (41.881)
Resultado financeiro  (16.618)  (37.208)  (15.930)  (36.986)
Lucro antes do imposto de renda
e contribuição social  46.932  30.309  46.909  30.565
Imposto de renda e contribuição
social - Corrente -  -  (1.329)  -  (1.329)
Imposto de renda e contribuição
social - Diferido 18  (24.422)  (1.459)  (24.422)  (1.459)
Lucro (Prejuízo) líquido do exercício 22.510  27.521  22.487  27.777
Lucro (Prejuízo) líquido do exercício,
por ação - em R$  0,57  0,70  -  -

Demonstrações do resultado abrangente individuais e consolidadas
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024

(Em milhares de reais - R$)
Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
(Não

auditado)
Lucro (Prejuízo) líquido do exercício  22.510  27.521  21.138  27.521
Outros resultados abrangentes, líquido dos
efeitos tributários   2.822    -   2.822    -
Total do resultado abrangente do exercício 25.332 27.521 23.960 27.521

Demonstrações dos fluxos de caixa individuais e consolidadas - Método indireto
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024

(Em milhares de reais - R$)
 Controladora  Consolidado

2025 2024 2025 2024
(Não

Fluxo de caixa - Método indireto
1) Fluxo de caixa proveniente
das atividades operacionais
Lucro/(prejuízo) líquido do exercício  22.510  27.521  22.487  27.777
Ajuste de reconciliação do lucro do
exercício para o caixa liquido proveniente
das atividades operacionais
Depreciação e amortização  4.238  4.602  4.238  4.602
Variação cambial líquida
Resultado de equivalência patrimonial  16.968  (14.809)  16.564  (14.863)
Impostos de renda e contribuição social
diferidos  24.422  1.459  24.422  1.459
baixos de ativos  40.097  3.649  40.097  3.649
receita de juros ativos -  (3.800) - (3.800)
juros sobre emprestimos  15.308  23.277  15.308  23.277
Total  123.544  41.899  123.116  42.101
Variação de ativos e passivos
Clientes  (94.841)  (37.337)  (94.841)  (37.337)
Impostos e contribuições a recuperar  (3.631)  (12.308)  (3.785)  (12.356)
Outros créditos  7.483  (4.842)  7.483  (4.838)
Despesas antecipadas  92  (2.665)  92  (2.665)
Depósitos judiciais  (5.150)  (139)  (5.165)  (139)
Fornecedores  (1.977)  3.471  (1.977)  3.471
Obrigações sociais e trabalhistas  (3.629)  (9.789)  (3.629)  (9.789)
Obrigações e tributárias  2.221  3.320  2.224  3.316
Outras obrigações  19.200  (1.210)  19.200  (1.210)
Adiantamento de clientes  14.835  (11.993)  14.835  (11.993)
Parcelamentos tributários  (7.744)  23.210  (7.744)  23.210
Caixa originado nas atividades
operacionais  (73.141)  (50.282)  (73.308)  (50.330)
Disponibilidades líquidas geradas pelas
atividades operacionais  50.403  (8.383)  49.809  (8.229)
2) Atividades de investimento
Aquisição de participações  -  1.161  (242)  892
Aquisição de ativo imobilizado  (183)  (1.711)  (183)  (1.711)
Bens intangíveis  (87)  -  (87)
Caixa aplicado nas atividades de
atividades de investimento  (270)  (550)  (512)  (819)
3) Atividades de financiamento
Captações de empréstimos e
financiamentos - Principal  67.443  181.660  67.443  181.660
Pagamentos de empréstimos e
financiamentos - Principal e juros  (147.953)  (133.255)  (147.953)  (133.255)
Partes relacionadas  6.809  (31.417)  7.645  (31.298)
Caixa aplicado nas atividades de
financiamento  (73.701)  16.988  (72.865)  17.107
Aumento/(redução) de caixa e
equivalente de caixa  (23.569)  8.055  (23.568)  8.059
Caixa e equivalente de caixa no
início do período  42.925  34.870  42.963  34.904
Caixa e equivalente de caixa no
fim do período  19.356  42.925  19.395  42.963

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido individuais e consolidadas para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 - (Em milhares de reais - R$)
Ajuste de Total do Total do Patrimônio

Capital avaliação Resultados Patrimônio líquido consolidado
Controladora Notas social patrimonial acumulados líquido (Não auditado)
Saldos em 31 de dezembro de 2023  265.514   9.907  (101.012)  174.409   174.409
Ajuste da avaliação patrimonial    -    (2.028)   3.071   1.043    1.043
Lucro líquido do exercício 15    -     -   27.521   27.521    27.521
Saldos em 31 de dezembro de 2024 (não auditado)  265.514   7.880  (70.420)  202.973   202.973
Outros resultados abrangentes - Variação cambial de investimentos no exterior 21.2    -     2.822    -   2.822    2.822
Ajuste da avaliação patrimonial 21.2.1    -     (1.867)   2.828   961    961
Transação entre sócios 21.5 - -  (9.811)   (9.811)    (9.811)
Lucro líquido do exercício    -     -   22.510   22.510    22.510
Saldos em 31 de dezembro de 2025  265.514   8.835  (54.893)  219.456   219.456

1. Contexto operacional: A Planova Planejamento e Construções S.A. (“Companhia”)
é uma sociedade anônima de capital fechado, constituída em 22 de dezembro de
1975, com sede na Rua Campos Sales, no 226, Sala 83, Centro, Barueri – SP.  A Com-
panhia tem por objeto social a construção civil em geral e a participação no capital de
outras empresas. Sua atuação abrange um amplo portfólio de obras nos setores públi-
co e privado, compreendendo a construção de complexos hospitalares, estabelecimen-
tos de ensino, edifícios comerciais e institucionais, unidades prisionais, obras de habita-
ção e urbanização, infraestrutura urbana, saneamento básico, pavimentação e estra-
das, obras industriais e montagem de linhas de transmissão de energia elétrica.  A Com-
panhia opera sob Sistema de Gestão Integrada (SGI), sendo certificada pelas normas
ISO 9001 (qualidade), ISO 14001 (meio ambiente) e ISO 45001 norma internacional
para Sistemas de Gestão de Saúde e Segurança Ocupacional, mantendo ainda estru-
tura dedicada de conformidade e controle (Compliance). Plano de continuidade e es-
tratégia operacional: As demonstrações contábeis da Planova Planejamento e Cons-
truções S/A foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil,
em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações e os pronunciamentos emitidos
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), em especial o CPC 26 (R1) — Apre-
sentação das Demonstrações Contábeis, adotando o pressuposto da continuidade
operacional como base de preparação. A Administração avaliou a capacidade da Com-
panhia de continuar operando normalmente para o exercício findo em 31 de dezembro
de 2025 e está convencida de que ela possui recursos suficientes para dar continuida-
de aos seus negócios no futuro previsível. A Administração não tem conhecimento de
nenhuma incerteza material que possa gerar dúvidas significativas sobre essa capacida-
de. Essa avaliação fundamenta-se, entre outros aspectos, na robustez da carteira de
contratos em execução no exercício, composta por obras ativas nos segmentos de li-
nhas de transmissão e obras civis, firmadas junto a contratantes dos setores público e
privado, com vigências contratuais que se estendem ao longo dos próximos exercícios.
Todos os contratos encontram-se em execução regular, sem ocorrência de inadimplência
ou rescisão contratual por parte dos contratantes no período. Dessa forma, estas de-
monstrações contábeis foram preparadas segundo o pressuposto de continuidade e
não incluem quaisquer ajustes relativos à recuperabilidade e à classificação de ativos e
passivos que seriam necessários caso esse pressuposto não fosse aplicável.
2. Base de elaboração e apresentação das demonstrações contábeis individuais e
consolidadas e práticas contábeis materiais: As principais políticas contábeis aplica-
das na preparação destas demonstrações contábeis individuais e consolidadas estão defi-
nidas a seguir. Essas políticas vêm sendo aplicadas de modo consistente em todos os
exercícios apresentados, salvo disposição em contrário. As demonstrações contábeis indivi-
duais e consolidadas da Companhia para o exercício findo em  31 de dezembro de 2025
foram aprovadas pela Administração da Companhia em 30 de abril de 2026. 2.1. Decla-
ração de conformidade: As demonstrações contábeis individuais e consolidadas foram
elaboradas e estão apresentadas em conformidade com as práticas contábeis adotadas
no Brasil, e com observância às disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações,
bem como em observância aos Pronunciamentos, Orientações e Interpretações emitidas
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovados pela Comissão de Valores
Mobiliários (CVM) e pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). As demonstrações
contábeis individuais (identificadas como “Controladora”) estão sendo divulgadas em con-
junto com as demonstrações contábeis consolidadas (identificadas como “Consolidado”) e
apresentadas lado-a-lado em um único conjunto de demonstrações contábeis. A Compa-
nhia está apresentando neste conjunto de demonstrações contábeis, o último exercício
comparativo ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, para permitir ampla
comparabilidade de suas demonstrações contábeis conforme práticas contábeis adotadas
no Brasil. Adicionalmente, a Companhia considerou as orientações emanadas da Orienta-
ção Técnica O NBC TG 07, emitida pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) em
novembro de 2014, na preparação das suas demonstrações contábeis individuais e con-
solidadas. Desta forma, as informações relevantes próprias das demonstrações contábeis
estão sendo evidenciadas, e correspondem às utilizadas pela Administração na  sua ges-
tão.  As demonstrações contábeis foram preparadas considerando o custo histórico como
base de valor, exceto determinados ativos financeiros que foram mensurados ao valor jus-
to por meio do resultado. A preparação de demonstrações contábeis individuais e consoli-
dadas requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e o exercício de julgamento
por parte da Administração no processo de aplicação das práticas contábeis da Compa-
nhia. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e têm maior complexidade,
bem como as áreas nas quais premissas e estimativas são significativas para as demonstra-
ções contábeis individuais e consolidadas, estão divulgadas na Nota Explicativa no 2.3.2.
2.1.1. Continuidade operacional: As normas contábeis requerem que ao elaborar as de-

Notas explicativas da administração às demonstrações contábeis individuais e consolidadas - Referentes aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 - (Valores expressos em milhares de reais)
monstrações contábeis, a Administração faça a avaliação da capacidade de a Companhia
continuar em operação no futuro previsível. A Administração, considerando o equilíbrio ob-
servado do seu capital circulante líquido controladora e consolidado, além da expectativa
de geração de caixa suficiente para liquidar os seus passivos para os próximos 12 meses,
concluiu que não há nenhuma incerteza material que possa gerar dúvidas significativas so-
bre a sua capacidade de continuar operando e, portanto, concluiu que é adequado a
utilização do pressuposto de continuidade operacional para a elaboração de suas de-
monstrações contábeis individuais e consolidadas. 2.1.2. Moeda funcional e moeda de
apresentação: As demonstrações contábeis individuais e consolidadas são apresentadas
em Real, que é a moeda funcional e de apresentação da Companhia. A moeda funcional
de uma entidade é a moeda do ambiente econômico primário em que ela opera. Ao defi-
nir a moeda funcional, a Administração considerou qual a moeda que influencia significati-
vamente o preço de venda de seus produtos e serviços, e a moeda na qual a maior parte
do custo dos seus insumos de produção é pago ou incorrido. Todas as demonstrações
contábeis apresentadas em milhares de reais foram arredondadas para o valor mais próxi-
mo, exceto quando indicado de outra forma. 2.2. Base de consolidação: As políticas
contábeis descritas em detalhes a seguir têm sido aplicadas de maneira consistente a to-
dos os períodos apresentados nessas demonstrações contábeis individuais e consolida-
das. As demonstrações contábeis consolidadas incluem as operações da Companhia e de
sua controlada, conforme descritas na Nota Explicativa no 10.a. e 10.b  Todas as transa-
ções, saldos, receitas e despesas entre a controlada e a Companhia são eliminadas inte-
gralmente nas demonstrações contábeis consolidadas, sendo destacada a participação
dos acionistas não controladores, quando existentes. As políticas contábeis da controlada
é consistente com os da Companhia, e possuí o mesmo período de exercício social da
Companhia. Nas demonstrações contábeis individuais da Controladora, as participações
em controladas são reconhecidas pelo método de equivalência patrimonial. i) Controla-
das: As demonstrações contábeis de controladas, são incluídas nas demonstrações
contábeis consolidadas a partir da data na qual a Companhia obtém o controle até a
data em que o controle deixar de existir. Nesse método, os componentes dos ativos, pas-
sivos e resultados são combinados integralmente e o valor patrimonial da participação dos
sócios não controladores é determinado pela aplicação do percentual de participação de-
les sobre o patrimônio líquido das controladas.  ii) Transações eliminadas na consoli-
dação: Saldos e transações intragrupo, e quaisquer receitas ou despesas derivadas de
transações intragrupo, são eliminados na preparação das demonstrações contábeis con-
solidadas. Ganhos não realizados oriundos de transações com as investidas registrados
por equivalência patrimonial são eliminados contra o investimento na proporção da partici-
pação da Companhia na investida. Prejuízos não realizados são eliminados da mesma ma-
neira como são eliminados os ganhos não realizados, mas somente até o ponto em que
não haja evidência de perda por redução ao valor recuperável. iii) Operações em con-
junto: A Companhia mantém participações em consórcios, com a finalidade exclusiva de
aumentar a capacidade produtiva e operacional no desenvolvimento de projetos de inte-
resse recíproco aos participantes. As operações com consórcios formados com participação
da Companhia, são registradas em “créditos com consórcios” à medida que são
efetuadas remessas de numerário e, em “obrigações com consórcios” à medida que ocor-
rem recebimentos. Além disso, mensalmente, de acordo com o CPC 19 (R2) - Negócios em
Conjunto as contas de resultado são refletidas pela Companhia, na proporção de sua
participação, em suas correspondentes contas de resultado, com contrapartida em seu ati-
vo ou passivo. Ao final do contrato objeto do consórcio, é efetuada a apuração de seu
resultado e o consequente encerramento das contas. A Companhia mantém em 31 de
dezembro de 2025 e 2024 participações em consórcios, com a finalidade exclusiva de au-
mentar a capacidade produtiva e operacional no desenvolvimento de projetos de interes-
se recíproco aos participantes:
Consórcios % de participação Condição
Consorcio Planova-Via 6 0 % Líder
Consorcio Construcap_Planova 4 9 % Participante
Consorcio CDG Planova 5 0 % Participante
Consorcio Planova Rural_Arc 6 9 % Líder
Consorcio Planova Rual 5 0 % Líder
Consorcio Via Planova 6 3 % Participante
Consorcio Via Planova II 5 0 % Participante
Consorcio Águas Limpas 3 8 % Participante
Consorcio Zemax 7 % Participante
Consorcio Blue Marine 2 0 % Participante
Consorcio Planova Connect 9 5 % Lider
Consorcio Revitaliza LD Norte-leste 5 0 % Lider

Os saldos em 31 de dezembro de 2025 e de 2024 das operações realizadas por estes consórcios e registradas nas contas patrimoniais das controladas e controladas em conjun-
to são conforme demonstrados:
Descrição Planova_Via  Construcap_ Via Planova I Planova II Total Total

Pabreu planova Rual/Arc Rual (guido caloi) CDG Via  (eucaliptos) Zemax Revitaliza CONNECT  2025 2024
Ativo
Circulante
Disponibilidades imediatas 35 - - - 15 10 146 3 4.615 5 4.830 14.902
Contas a receber de clientes - - 3.484 - - - - 863 7.405 - 11.752 41.296
Transações com consorciadas 35 598 300 5.059 - - - 14.986 3.522 24.499 34.829
Outras contas ativas 4 4 3 256 951 929 128 15.974 641 563 19.452 77.507
Total circulante 73 602 3.787 5.315 966 938 274 16.840 27.648 4.090 60.534 168.534
Não circulante
Outras contas ativas 9 27 25 5 13.178 - 138 - 1 - 13.383 36.824
Imobilizado (liquido) 0 - - 5 - 25 - 10.039 487 - 10.556 10.471
Total não circulante 9 27 25 10 13.178 25 138 10.039 488 - 23.939 47.295
Total do ativo 83 629 3.812 5.325 14.144 963 412 26.878 28.136 4.090 84.473 215.829
Passivo
Circulante
Fornecedores - 57 26 - 5 566 108 7.977 1.712 1.348 11.798 45.628
Empréstimos e financiamentos - - - - - 359 - - - - 359 359
Obrigações e encargos trabalhistas - 7 4 11 12 - 122 22 1.692 55 1.925 1.818
Impostos e contribuições - - - - - 1 16 4.569 633 - 5.218 12.510
Transações com consorciadas 23 - 3.727 4.625 14.088 4 129 3.240 22.485 2.656 50.977 77.092
Outras obrigações 18 560 55 689 40 33 37 215 1.547 31 3.224 34.663
Total circulante 40 623 3.812 5.325 14.144 963 411 16.023 28.068 4.090 73.501 172.070
Não circulante
Outras contas a pagar 42 5 - - - - - 10.855 68 - 10.971 43.759
Total não circulante 42 5 - - - - - 10.855 68 - 10.971 43.759
Total passivo 83 629 3.812 5.325 14.144 963 412 26.878 28.136 4.090 84.473 215.829

2.3. Práticas contábeis materiais - 2.3.1. Receita de contrato com clientes: A NBC
TG 47 estabelece uma estrutura abrangente para determinar se e quando uma receita
é reconhecida, e como a receita é mensurada. De acordo com a NBC TG 47, a receita
é reconhecida quando o cliente obtém o controle dos bens ou serviços. Companhia
deve determinar o momento da transferência do controle em um momento específico no
tempo ou ao longo do tempo. A NBC TG 47 estabelece um modelo de cinco etapas
para contabilização de receitas decorrentes de contratos com clientes, de tal forma que
uma receita é reconhecida por um valor que reflete a contrapartida a que uma entidade
espera ter direito em troca de transferência de bem ou serviços para um cliente. As 5
etapas são: (i) identificar os contratos com o cliente; (ii) identificar as obrigações de de-
sempenho do contrato; (iii) determinar o preço da transação; (iv) alocar o preço da tran-
sação para as obrigações de desempenho do contrato; e (v) reconhecer a receita
quando (ou à medida que) a entidade satisfaz as obrigações de desempenho. A recei-
ta contratual inclui, atualmente, o valor inicial acordado no contrato mais quaisquer alte-
rações no trabalho contratado, pleitos e pagamentos de incentivos, à medida que seja
provável que resultem em receita e possam ser mensurados de forma confiável. Quando
um pleito ou alteração é reconhecido, a medição do progresso do contrato ou do preço
do contrato é revista e a posição acumulada do contrato é reavaliada em cada período
de relatório. Segundo a NBC TG 47, pleitos e alterações serão incluídos na
contabilização do contrato quando aprovados. A Companhia atua na prestação de ser-
viços de engenharia e construção civil, sendo a receita total da prestação de serviços
reconhecida contabilmente de forma separada de acordo com a sua natureza e com
base em seus valores justos. i) Identificação dos contratos: A Companhia revisou to-
das as modalidades contratuais em vigor, de modo a identificar as principais cláusulas e
demais elementos presentes nos contratos que pudessem ser relevantes na adoção da
nova norma contábil.  ii) Identificação da obrigação de desempenho: A Companhia
avaliou os serviços prometidos no contrato com os clientes e identificou as obrigações
de desempenho com base na promessa de transferir ao cliente:  •Bens ou serviços (ou
grupo de bens ou serviços) que sejam distintos; ou • Série de bens ou serviços distintos
que sejam substancialmente os mesmos e que tenham o mesmo padrão de transferên-
cia para o cliente. Bem ou serviço prometido ao cliente é distinto, se ambos os critérios a
seguir forem atendidos:  • O cliente pode beneficiar-se do bem ou serviço, seja isolada-
mente ou em conjunto com outros recursos que estejam prontamente disponíveis ao cli-
ente (ou seja, o bem ou o serviço é capaz de ser distinto); e • A promessa da Compa-
nhia de transferir o bem ou o serviço ao cliente é separadamente identificável de outras
promessas contidas no contrato (ou seja, compromisso para transferir o bem ou o servi-
ço é distinto dentro do contexto do contrato). Para a realização dos serviços, a Compa-
nhia celebra um contrato com o cliente, no qual são descritos os serviços a serem pres-
tados, prazos para entrega das fases da obra, formas e condições de pagamento, bem
como as cláusulas de garantia, bonificação, penalidades e cláusulas atreladas à resci-
são do contrato. Nos contratos firmados com os clientes para a execução serviços de
engenharia e construção civil, há a entrega do bem contratado, ou seja, uma única
obrigação de desempenho, para esses contratos, o efeito da NBC TG 47 é atribuído
principalmente ao seguinte: • Contraprestação não monetária relativo ao custo de obra
(materiais e serviços subcontratados) faturados e pagos diretamente pelo cliente, prati-
cados nos contratos por administração e contratos mistos. Em relação aos contratos por
administração e contratos mistos, a Administração considerou que os seguintes fatores
indicam que a Companhia atua como um principal: • A Companhia é responsável legal
pelo ativo pronto construído que envolve a qualidade em relação à norma técnica,
infraestrutura e segurança. Dessa forma, mesmo quando o material ou serviço são for-
necidos por um terceiro diretamente para o cliente, a responsabilidade pela qualidade
do material e serviço é da Companhia; • A indicação dos fornecedores de serviços e do
material é da Companhia, o que está estabelecido em contrato; • A Companhia apre-
senta aos clientes um vendor-list no início dos contratos, contendo os fornecedores
para todos os insumos, bem como o regime tributário de cada um. O cliente tem autono-
mia para vetar, incluir novos fornecedores ou aprovar a lista original. Fornecedores indi-
cados que originalmente não constam no vendor-list, passam por processos de qualifi-
cação conforme procedimentos internos da Companhia antes de serem incluídos; e •
Garantia contratual para as obras de fotovoltaica de 2 anos após a emissão do certifica-
do de aceitação final e, garantia legal para todas as obras de 5 anos após a entrega
(artigo 618 do código civil) pela solidez e segurança da obra, em razão dos materiais e
do solo. iii) Tipos de contrato - Contratos de construção: A receita do contrato com-
preende o valor inicial acordado no contrato acrescido de variações decorrentes de soli-
citações adicionais, reclamações e pagamentos de incentivos contratuais, na condição
em que seja provável que elas resultem em receita e possam ser mensuradas de forma
confiável. Despesas de contrato são reconhecidas quando incorridas, a menos que elas
criem um ativo relacionado à atividade do contrato futuro. O estágio de conclusão é
avaliado pela referência do levantamento dos trabalhos realizados. Quando o resultado
de um contrato de construção não pode ser medido de maneira confiável, a receita do
contrato é reconhecida até o limite dos custos reconhecidos na condição de que os cus-
tos incorridos possam ser recuperados. Perdas em um contrato são reconhecidas imedi-
atamente no resultado. iv) Contrato por administração: Para os contratos nos quais
a Companhia é reembolsada pelos custos projetados e aprovados pelas partes – ou de
outra forma definidos – acrescido de percentual (taxa de administração) sobre tais cus-
tos ou por remuneração fixa predeterminada, a receita é reconhecida com base nos
custos incorridos até a data das demonstrações contábeis. A Companhia atua como
principal (em vez de agente) na transação de contrato por administração. Assim, a recei-
ta reconhecida é o valor líquido da transação proporcional executada pela Companhia
(taxa de administração) ou remuneração fixa predeterminada e a contraprestação não
monetária relativa ao custo de obra (materiais e serviços subcontratados) faturados e
pagos diretamente pelo cliente. 2.3.2. Julgamentos, estimativas e premissas
contábeis significativas: As estimativas e os julgamentos contábeis são continuamen-
te avaliados e baseiam-se na experiência histórica e em outros fatores, incluindo expec-
tativas de eventos futuros, consideradas razoáveis para as circunstâncias. Julgamen-
tos: A preparação das demonstrações contábeis da Companhia requer que a Adminis-
tração faça julgamentos e estimativas e adote premissas que afetam os valores apre-
sentados de receitas, despesas, ativos e passivos, bem como as divulgações de passi-
vos contingentes, na data-base das demonstrações contábeis. Contudo, a incerteza re-
lativa a essas premissas e estimativas poderia levar a resultados que não requeiram um
ajuste significativo ao valor contábil do ativo ou passivo afetado em períodos futuros.
Estimativas e premissas: As principais premissas relativas a fontes de incerteza nas
estimativas e outras importantes fontes de incerteza em estimativas na data do balanço,
não envolvendo risco significativo de causar um ajuste significativo no valor contábil dos
ativos e passivos no próximo exercício financeiro, são discutidas a seguir: • Impostos: A

Companhia é periodicamente fiscalizada por diferentes autoridades, incluindo fiscais, tra-
balhistas, previdenciárias e ambientais. Não é possível garantir que essas autoridades
não autuarão a Companhia, nem que essas infrações não se converterão em proces-
sos administrativos e, posteriormente, em processos judiciais, tampouco, o resultado tan-
to dos eventuais processos administrativos ou judiciais. • Provisões para demandas ju-
diciais (tributários, cíveis e trabalhistas): A Administração da Companhia revisa anu-
almente a provisão para causas cíveis, trabalhistas e tributárias. A avaliação da probabi-
lidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as
jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no
ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. As avaliações
para possíveis provisões são revisadas e ajustadas para levar em conta alterações nas
circunstâncias como prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou ex-
posições adicionais identificadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais.
• Avaliação do valor recuperável de ativos não financeiros: A Administração revisa
anualmente o valor contábil líquido dos ativos não financeiros com o objetivo de avaliar
eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas,
que possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável de contas a rece-
ber, nos investimentos e no imobilizado. Quando tais evidências são identificadas, é
constituída provisão para deterioração ajustando o valor contábil líquido ao valor recu-
perável. 2.3.3. Caixa e equivalentes de caixa: Os equivalentes de caixa são mantidos
com a finalidade de atender a compromissos de caixa de curto prazo, e não para inves-
timento ou outros fins. A Companhia considerada equivalentes de caixa uma aplicação
financeira de conversibilidade imediata em um montante conhecido de caixa e estando
sujeita a um insignificante risco de mudança de valor. Por conseguinte, um investimento,
normalmente, se qualifica como equivalente de caixa quando tem vencimento de três
meses ou menos, a contar da data da contratação. 2.3.4. Contas a receber: O Con-
tas a receber está substancialmente representado pelos créditos a receber (circulante e
não circulante), e estão vinculados com a atividade de obras de infraestrutura. Se o pra-
zo de recebimento do equivalente ao saldo de contas a receber é de um ano ou me-
nos, as contas a receber são classificadas no ativo circulante. Caso contrário, a parcela
excedente está apresentada no ativo não circulante. 2.3.5. Provisão para perda es-
perada para risco de crédito: A Provisão para perda esperada para risco de crédito é
estabelecida quando existe uma evidência objetiva de que a Companhia não será ca-
paz de cobrar todos os valores devidos de acordo com os prazos originais das contas a
receber. Adicionalmente, a Companhia também avaliou as contas a receber de forma
prospectiva (sempre considerando as garantias concedidas), de acordo com o conceito
de perdas esperadas descrito no NBC TG 48 e, por isso, quando material, a Compa-
nhia reconhece as perdas esperadas ao longo da vida útil a partir do reconhecimento
inicial dos recebíveis. 2.3.6. Investimentos: Os investimentos da Companhia em suas
controladas são contabilizados com base no método da equivalência patrimonial. Uma
controlada é uma entidade sobre a qual a Companhia exerça influência significativa. A
demonstração do resultado reflete a parcela dos resultados das operações da controla-
da. Quando uma mudança for diretamente reconhecida no patrimônio das controladas,
a Companhia reconhecerá sua parcela nas variações ocorridas e divulgará esse fato,
quando aplicável, na demonstração das mutações do patrimônio líquido. Os ganhos e
perdas não realizados, resultantes de transações entre a Companhia e as Controladas,
são eliminados de acordo com a participação mantida na Controlada. As participações
societárias nas Controladas serão demonstradas na demonstração do resultado como
equivalência patrimonial, representando o lucro líquido atribuível aos acionistas das con-
troladas. Após a aplicação do método da equivalência patrimonial, a Companhia deter-
mina se é necessário reconhecer perda adicional do valor recuperável sobre o investi-
mento da Companhia em suas Controladas.  2.3.7. Imobilizado: Itens do imobilizado
são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção, deduzidos de depreci-
ação acumulada e perdas de redução ao valor recuperável (impairment) acumuladas. O
custo inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição de um ativo. As taxas uti-
lizadas para a depreciação dos ativos são:

Taxa de depreciação anual
Equipamentos de informática 2 0 %
Instalações 2 0 %
Ferramentas 1 5 %
Máquinas e equipamentos 1 0 %
Móveis e utensílios 1 0 %
2.3.7.1 Intangível: Os ativos intangíveis são registrados ao custo de aquisição ou de-
senvolvimento, deduzidos da amortização acumulada e de eventuais perdas por redu-
ção ao valor recuperável, em conformidade com o CPC 04 (R1) – Ativo Intangível. São
reconhecidos quando é provável a geração de benefícios econômicos futuros e quan-
do seu custo pode ser mensurado com confiabilidade. Os principais ativos intangíveis da
Companhia incluem softwares, licenças e direitos contratuais. Ativos com vida útil defini-
da são amortizados pelo método linear ao longo de sua vida útil econômica, enquanto
aqueles com vida útil indefinida não são amortizados, sendo submetidos a testes anuais
de recuperabilidade, conforme o CPC 01 (R1) – Redução ao Valor Recuperável de Ati-
vos. A Companhia avalia periodicamente indícios de perda de valor e reconhece perdas
quando o valor contábil excede o valor recuperável, sendo os ganhos ou perdas na
baixa reconhecidos no resultado do período. 2.3.7.2 Propriedade para investimento:
As propriedades para investimento são reconhecidas ao custo de aquisição e,
subsequentemente, mensuradas pelo valor justo, conforme o CPC 28 – Propriedade
para Investimento. Essas propriedades são mantidas com o objetivo de auferir renda de
aluguel e/ou valorização de capital, e não para uso na produção ou fornecimento de
bens e serviços ou para fins administrativos. As variações no valor justo são determina-
das com base em avaliações de mercado e refletem as condições na data do balanço.
As variações decorrentes da mensuração a valor justo são reconhecidas diretamente no
resultado do período em que ocorrem, não sendo registrada depreciação sobre esses
ativos. A Companhia revisa periodicamente as premissas utilizadas na determinação do
valor justo, podendo contar com avaliações internas ou de especialistas independentes,
de forma a assegurar que os valores registrados reflitam adequadamente as condições
de mercado na data das demonstrações financeiras. 2.3.8. Outros ativos e passivos
(circulantes e não circulantes): Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quan-
do for provável que seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da
Companhia e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo é
reconhecido no balanço patrimonial quando a Companhia possui uma obrigação legal
ou constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso
econômico seja requerido para liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos corres-
pondentes encargos e das variações monetárias ou cambiais incorridas. As provisões
são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. Os ativos e

passivos são classificados como circulantes quando sua realização ou liquidação é pro-
vável que ocorra nos próximos 12 meses. Caso contrário, são demonstrados como não
circulantes. 2.3.9. Ajuste a valor presente de ativos e passivos: Os ativos e passivos
monetários são ajustados pelo seu valor presente no registro inicial da transação, levan-
do em consideração os fluxos de caixa contratuais, a taxa de juros explícita, e em certos
casos implícita, dos respectivos ativos e passivos e as taxas praticadas no mercado para
transações semelhantes. Subsequentemente, esses juros são realocados no resultado
por meio da utilização do método da taxa efetiva de juros em relação aos fluxos de cai-
xa contratuais. Para as vendas a prazo, as contas a receber devem ser mensuradas a
valor presente considerando o prazo e o diferencial entre taxa de juros de mercado e a
taxa de juros implícita nos contratos de compra e venda de unidades imobiliárias na data
de assinatura. 2.3.10. Imposto de renda e contribuição social sobre o lucro - Regi-
me do lucro real: O regime de tributação da Companhia é o Lucro Real, o imposto de
renda e a contribuição social, do exercício corrente, são calculados com base nas
alíquotas de 15%, acrescida do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de
R$ 240 para imposto de renda, e 9% sobre o lucro tributável para contribuição social so-
bre o lucro líquido e consideram a compensação de prejuízos fiscais e base negativa de
contribuição social, limitada a 30% do lucro tributável em cada exercício fiscal. Imposto de
renda e contribuição social correntes: O imposto de renda e a contribuição social corrente
são apresentados líquidos, no passivo quando houver montantes a pagar, ou no ativo
quando os montantes antecipadamente pagos excedem o total devido na data base das
demonstrações contábeis. O imposto de renda é calculado à alíquota de 15% sobre o
lucro tributável, acrescido de adicional de 10% sobre a parcela do lucro que exceder R$
20 mil por mês (ou R$ 240 mil por ano), conforma aplicável. A contribuição social é calcula-
da à alíquota de 9% sobre o lucro tributável. Imposto de renda e contribuição social diferi-
dos. O imposto de renda e a contribuição social diferidos são calculados sobre os prejuízos
fiscais, base negativa de contribuição social e adições ou exclusões temporárias. As
alíquotas desses tributos, definidas atualmente para determinação desses créditos diferi-
dos, são de 25% de imposto de renda e de 9% para a contribuição social. 2.3.11. Im-
postos sobre vendas de serviços: Receitas, despesas e ativos são reconhecidos líqui-
dos dos impostos sobre os serviços prestados. As receitas de serviços estão sujeitas aos
seguintes impostos e contribuições, pelas seguintes alíquotas básicas:

Alíquotas
Contribuição para Seguridade Social (Cofins) 7 ,60%
Programa de Integração Social (PIS) 1 ,65%
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) De 2 a 5,00%
Os serviços prestados são apresentados na demonstração de resultados pelos seus va-
lores líquidos dos respectivos impostos (receita líquida de vendas). Regime do lucro
real: O regime de tributação da Companhia é o Lucro Real, o imposto de renda e a
contribuição social, do exercício corrente, são calculados com base nas alíquotas de
15%, acrescida do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$ 240
para imposto de renda, e 9% sobre o lucro tributável para contribuição social sobre o
lucro líquido e consideram a compensação de prejuízos fiscais e base negativa de con-
tribuição social, limitada a 30% do lucro tributável em cada exercício fiscal. 2.3.12. Ati-
vos e passivos contingentes: As práticas contábeis para registro e divulgação de ati-
vos e passivos contingentes são as seguintes: • Ativos contingentes são reconhecidos
somente quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis em transitado em
julgado. Os ativos contingentes com êxitos prováveis são apenas divulgados em nota
explicativa; e • Provisões para demandas judiciais são provisões efetuadas quando as
perdas forem avaliadas como prováveis e os montantes envolvidos forem mensuráveis
com suficiente segurança. Também são adicionados às provisões os montantes estima-
dos de possíveis acordos nos casos de intenção de liquidar o processo antes da conclu-
são de todas as instâncias. 2.3.13. Benefícios a empregados: A Companhia concede
benefícios a seus empregados, tais como vale-refeição, assistência médica e
odontológica, vale-transporte e remuneração variável. 2.3.14. Instrumentos financei-
ros - Reconhecimento inicial e mensuração subsequente - (i) Ativos financeiros -
Reconhecimento inicial e mensuração: Os ativos financeiros são classificados como:
(i) A valor justo por meio do resultado; (ii) Empréstimos e recebíveis; (iii) investimentos
mantidos até o vencimento, ativos financeiros disponíveis para venda; e  (iv) Derivativos
classificados como instrumentos de hedge eficazes, conforme a situação. A Companhia
determina a classificação dos seus ativos financeiros no momento do seu reconhecimen-
to inicial, quando ele se torna parte das disposições contratuais do instrumento. Ativos
financeiros são reconhecidos inicialmente ao valor justo, acrescidos, no caso de investi-
mentos não designados a valor justo por meio do resultado, dos custos de transação
que sejam diretamente atribuíveis à aquisição do ativo financeiro. Os ativos financeiros
da Companhia incluem caixa e equivalentes de caixa, contas a receber de clientes e
outras contas a receber, aplicações, e outros recebíveis. A Companhia classifica seus
instrumentos nas categorias de ativos financeiros a valor justo por meio do resultado e
empréstimos e recebíveis. Não há, em 31 de dezembro de 2025 e 2024, instrumentos
financeiros derivativos. Mensuração subsequente: A mensuração subsequente de ati-
vos financeiros depende da sua classificação, que pode ser da seguinte forma: Ativos
financeiros a valor justo por meio do resultado. Ativos financeiros a valor justo por meio
do resultado incluem ativos financeiros mantidos para negociação e ativos financeiros
designados no reconhecimento inicial a valor justo por meio do resultado. Ativos finan-
ceiros são classificados como mantidos para negociação se forem adquiridos com o obje-
tivo de venda no curto prazo. Ativos financeiros a valor justo por meio do resultado são
apresentados no balanço patrimonial a valor justo, com os correspondentes ganhos ou
perdas reconhecidas na demonstração do resultado. Empréstimos e recebíveis: Em-
préstimos e recebíveis são ativos financeiros não derivativos, com pagamentos fixos ou
determináveis, não cotados em um mercado ativo. Após a mensuração inicial, esses ati-
vos financeiros são contabilizados ao custo amortizado, utilizando o método de juros
efetivos (taxa de juros efetiva), menos perda por redução ao valor recuperável. O custo
amortizado é calculado levando em consideração qualquer desconto ou “prêmio” na
aquisição e taxas ou custos incorridos. A amortização do método de juros efetivos é in-
cluída na linha de receita financeira na demonstração de resultado. As perdas por redu-
ção ao valor recuperável são reconhecidas como despesa financeira no resultado. (i)
Redução do valor recuperável de ativos financeiros: A Companhia avalia nas datas
do balanço se há alguma evidência objetiva que determine se o ativo financeiro ou gru-
po de ativos financeiros não é recuperável. Um ativo financeiro ou grupo de ativos fi-
nanceiros é considerado como não recuperável se, e somente se, houver evidência ob-
jetiva de ausência de recuperabilidade como resultado de um ou mais eventos que te-
nham acontecido depois do reconhecimento inicial do ativo  (“um evento de perda” in-
corrido) e este evento de perda tenha impacto no fluxo de caixa futuro estimado do
ativo financeiro ou da Companhia, de ativos financeiros que possa ser razoavelmente
estimado. Evidência de perda por redução ao valor recuperável pode incluir indicadores
de que as partes tomadoras do empréstimo estão passando por um momento de dificul-
dade financeira relevante. A probabilidade de que as mesmas irão entrar em falência ou
outro tipo de reorganização financeira, default ou atraso de pagamento de juros ou
principal e quando há indicadores de uma queda mensurável do fluxo de caixa futuro
estimado, como mudanças em vencimento ou condição econômica relacionados com
defaults. (ii) Passivos financeiros - Reconhecimento inicial e mensuração: Passi-
vos financeiros são classificados como passivos financeiros a valor justo por meio do re-
sultado, empréstimos e financiamentos, ou como derivativos classificados como instru-
mentos de hedge, conforme o caso. A Companhia determina a classificação dos seus
passivos financeiros no momento do seu reconhecimento inicial. Passivos financeiros são
inicialmente reconhecidos a valor justo e, no caso de empréstimos e financiamentos, de-
bêntures e obrigações por emissão de CRIs são acrescidos do custo da transação dire-
tamente relacionado. Em 31 de dezembro de 2025 e 2024 os passivos financeiros da
Companhia incluem contas a pagar a fornecedores, outras contas a pagar, emprésti-
mos e financiamentos e debêntures e obrigações por emissão de CRIs. Mensuração
subsequente: Após reconhecimento inicial, empréstimos e financiamentos, debêntures
e obrigações por emissão de CRI sujeitos a juros são mensurados subsequentemente
pelo custo amortizado, utilizando o método da taxa de juros efetivos. Ganhos e perdas
são reconhecidos na demonstração do resultado no momento da baixa dos passivos,
bem como durante o processo de amortização pelo método da taxa de juros efetivos.
Desreconhecimento (baixa): Um passivo financeiro é baixado quando a obrigação for
revogada, cancelada ou expirar. 2.3.15. Lucro básico e diluído por ação: O lucro por
cota básico é calculado por meio do resultado do exercício atribuível aos Acionistas da
Companhia, e a média ponderada das ações no respectivo exercício. O lucro por ação
diluído é calculado por meio da divisão do lucro líquido atribuído aos detentores de
ações da Companhia pela quantidade média ponderada de ações levando em conside-
ração opções, conversíveis (títulos e ações) e outros títulos que poderiam criar diluição.
A Companhia não possui títulos que poderiam diluir o número de ações durantes os
exercícios apresentados, desta forma, o lucro básico e o diluído por ações são iguais.
2.3.16. Arrendamento mercantil: Arrendamento é um contrato, ou parte de um con-
trato, no qual o arrendador transfere ao arrendatário, em troca de contraprestação, o
direito de usar um ativo por determinado período. A Companhia aplicou a CPC 06 (R2)
para os contratos vigentes partir de 2020 e que foram previamente identificados como
arrendamento, atentando ainda para os expedientes práticos previstos na norma para
a isenção do reconhecimento de um arrendamento.  A Companhia utilizou as suas ta-
xas de captação incremental de empréstimos e financiamentos simulados em banco
renomado como taxa de desconto. Essa taxa leva em consideração o risco de crédito e
foi ajustada ao prazo do contrato de arrendamento, o qual é ajustado anualmente pe-
los índices estabelecidos nos contratos.  O impacto produzido na demonstração de re-
sultados a partir da adoção do CPC 06 (R2) é a substituição do custo linear com alugu-
éis (arrendamento operacional) pelo custo linear de depreciação do direito de uso do
ativo objeto desse contrato e pela despesa de juros sobre as obrigações de arrenda-
mento às taxas efetivas de captação à época da contratação dessas transações.
2.3.17. Empréstimos, financiamentos e Debêntures: Empréstimos, financiamentos e
debêntures são reconhecidos inicialmente pelo valor justo, líquido dos custos de transa-
ção, e posteriormente mensurados pelo custo amortizado, utilizando o método da taxa
efetiva de juros. Os encargos financeiros e a amortização dos custos de transação são
reconhecidos no resultado pelo regime de competência. As dívidas são classificadas en-
tre circulante e não circulante conforme seus prazos de vencimento e cláusulas
contratuais, sendo reavaliada, ao fim de cada período, a existência de descumprimento
de covenants ou eventos de default. 2.3.18. Novos pronunciamentos contábeis: As
seguintes novas normas/alterações foram emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos
Contábeis (CPC) e pelo International Accounting Standards Board (IASB), estão em vi-
gor para o exercício findo em 31 de dezembro de 2025, e não trouxeram impactos às
demonstrações financeiras da Companhia e suas controladas: As seguintes alterações
de normas foram adotadas pela primeira vez para o exercício iniciado em 1º  de janeiro
de 2025: Alterações ao CPC 02 (R2) (IAS 21) - Efeitos das mudanças nas taxas de
câmbio e conversão de demonstrações financeiras: em agosto de 2023, o IASB alterou
o IAS 21 – “Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstra-
ções financeiras”, adicionando novos requisitos com o objetivo de ajudar as entidades a
determinar se uma moeda é conversível em outra moeda e, quando não for, qual a
taxa de câmbio à vista a ser utilizada. Antes dessas alterações, o IAS 21 somente esta-
belecia a taxa de câmbio a ser utilizada quando a falta de conversibilidade fosse tempo-
rária. As referidas alterações têm vigência a partir de 1º de janeiro de 2025. OCPC 10 e
Resolução CVM 223/24 – Créditos de Carbono (tCO2e), Permissões de Emissão e
CBIOs: em dezembro de 2024, foi divulgado o OCPC 10, que estabelece diretrizes para
reconhecimento, mensuração e divulgação de créditos de carbono, permissões de emis-
são e CBIOs. A Resolução CVM 223/24 torna obrigatória a adoção da OCPC 10 para
companhias abertas. As políticas contábeis devem explicitar o modelo de negócios, a
classificação contábil (ativo/ou estoque), os critérios de mensuração inicial e
subsequente e os impactos no resultado e no patrimônio líquido. A Companhia não es-
pera que essas alterações tenham um impacto material em suas operações ou demons-
trações financeiras. 2.3.18.1. Outros aspectos associados a divulgação - i) Refor-
ma tributária sobre o consumo: Em 20 de dezembro de 2023, foi promulgada a
Emenda Constitucional (“EC”) no 132, que estabelece a Reforma Tributária (“Refor-
ma”) sobre o consumo. O modelo da Reforma está baseado num IVA repartido (“IVA
dual”) em duas competências, uma federal (Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS)),
que substituirá o PIS e a Cofins, e uma subnacional (Imposto sobre Bens e Serviços
(IBS)), que substituirá o ICMS e o ISS. Foi também criado um Imposto Seletivo (“IS”) –
de competência federal, que incidirá sobre a produção, extração, comercialização ou im-
portação de bens e serviços prejudiciais à saúde e ao meio ambiente, nos termos de lei
complementar. Em 17 de dezembro de 2024, foi concluída a aprovação, pelo Congres-
so Nacional, do primeiro Projeto de Lei Complementar (PLP) no 68/2024, que regula-
mentou parte da Reforma. O PLP no 68/2024 foi sancionado com vetos pelo presiden-
te da República em 16 de janeiro de 2025, tornando-se a Lei Complementar no 214/
2025. Embora a regulamentação e instituição do Comitê Gestor do IBS tenha sido inici-
almente tratada no  PLP no 108/2024, segundo projeto de regulamentação da Refor-
ma, já aprovado no Congresso Nacional e aguardando sanção presidencial, parte da
tratativa já foi incorporada e disposta na citada LC no 214/2025. Haverá um período
de transição de 2026 até 2032, em que os dois sistemas tributários – antigo e novo –
coexistirão. Os impactos da Reforma na apuração dos tributos acima mencionados, a
partir do início do período de transição, somente serão plenamente conhecidos quando
da finalização do processo de regulamentação dos temas pendentes por lei comple-
mentar. Consequentemente, não há qualquer efeito da Reforma nas demonstrações
financeiras de 31 de dezembro de 2025. A Companhia está em processo de avaliação

de potenciais impactos da citada reforma tributária. ii) Impactos contábeis relaciona-
dos a mudanças climáticas: Embora os efeitos das mudanças climáticas representem
uma fonte de incerteza, a Companhia não considera que haja um impacto material em
seus julgamentos e estimativas sobre os riscos físicos anteriormente mencionados nos
curto e médio prazos, considerando os estudos e monitoramentos realizados. iii) Im-
pactos de tarifas comerciais impostas pelos Estados Unidos: Em 09 de julho de
2025, o Governo dos Estados Unidos da América (EUA) anunciou a imposição de uma/
tarifa de 50% sobre exportações brasileiras para os EUA, com vigência a partir de 1º
de agosto de 2025 de setores como agronegócio, papel e celulose, siderurgia, aero-
náutica e calçados. A medida gerou preocupação de autoridades e impacto imediato
nas empresas exportadoras, com variação de preços, maior volatilidade cambial e queda
nos pedidos. A Administração da Companhia avaliou os potenciais impactos decorrentes
de eventuais tarifas comerciais impostas pelos Estados Unidos sobre a importação de
produtos de origem brasileira. Com base nas análises realizadas até a data de encerra-
mento destas demonstrações financeiras, não foram identificados efeitos relevantes nas
operações, na posição financeira ou no desempenho econômico da Companhia e de
suas controladas. Dessa forma, não houve necessidade de reconhecimento ou ajuste
nos valores contábeis dos ativos e passivos, tampouco impactos nas estimativas e julga-
mentos contábeis adotados pela Administração na elaboração das demonstrações fi-
nanceiras em 31 de dezembro de 2025. A Companhia continuará monitorando a evolu-
ção do tema e eventuais mudanças no ambiente regulatório e comercial que possam
impactar suas operações. 2.3.18.2. Alterações de normas novas que ainda não es-
tão em vigor: As seguintes alterações de normas foram emitidas pelo IASB mas não
estão em vigor para o exercício de 2025. A adoção antecipada de normas, embora en-
corajada pelo IASB, não é permitida, no Brasil, pelo Comitê de Pronunciamento
Contábeis (CPC). CPC 51 (IFRS 18) – Apresentação e Divulgação nas Demonstra-
ções financeiras: essa nova norma contábil substitui o IAS 1 – “Apresentação das De-
monstrações financeiras”, introduzindo novos requisitos que ajudarão a alcançar a
comparabilidade do desempenho financeiro de entidades semelhantes e fornecerão in-
formações mais relevantes e transparência aos usuários. Embora o IFRS 18 não tenha
impacto no reconhecimento ou mensuração de itens nas demonstrações financeiras, es-
pera-se que seus impactos na apresentação e divulgação sejam generalizados, em par-
ticular aqueles relacionados à demonstração do desempenho financeiro e ao forneci-
mento de medidas de desempenho definidas pela administração dentro das demonstra-
ções financeiras. A administração está atualmente avaliando as implicações detalhadas
da aplicação da nova norma nas demonstrações financeiras da Companhia. A partir de
uma avaliação preliminar realizada, os seguintes impactos potenciais foram identificados:
Embora a adoção do IFRS 18 não tenha impacto no lucro líquido da Companhia, espe-
ra-se que o agrupamento de itens de receitas e despesas na demonstração do resulta-
do nas novas categorias tenha impacto em como o resultado operacional é calculado e
divulgado; Os itens de linha apresentados nas demonstrações financeiras primárias po-
dem mudar como resultado da aplicação dos princípios aprimorados sobre agregação e
desagregação. Além disso, como o ágio deverá ser apresentado separadamente no ba-
lanço patrimonial. A Companhia desagregará o ágio e outros ativos intangíveis e os
apresentará separadamente no balanço patrimonial; A Companhia não espera que
haja mudança significativa nas informações que são atualmente divulgadas nas notas
explicativas, uma vez que o requisito de divulgação de informações materiais permanece
inalterado; no entanto, a maneira como as informações são agrupadas pode mudar
como resultado dos princípios de agregação/desagregação. Além disso, haverá novas
divulgações significativas necessárias para: (i) medidas de desempenho definidas pela
administração; (ii) abertura da natureza de determinadas linhas de despesas apresenta-
dos por função na categoria operacional da demonstração de resultado; e (iii) para o
primeiro ano de aplicação do IFRS 18, uma reconciliação para cada linha da demonstra-
ção de resultado entre os valores reapresentados pela aplicação do IFRS 18 e os valo-
res apresentados anteriormente pela aplicação do IAS 1; No que se refere à demons-
tração dos fluxos de caixa, haverá mudanças em como os juros recebidos e pagos são
apresentados. Os juros pagos serão apresentados como fluxos de caixa de financia-
mento e os juros recebidos como fluxos de caixa de investimento.  A nova norma tem
vigência a partir de 1o de janeiro de 2027, com aplicação retrospectiva, isto é, as infor-
mações comparativas para o exercício social de 31 de dezembro de 2026 serão
reapresentadas de acordo com o CPC 51. Alterações ao IFRS 9 e IFRS 7 – Classifi-
cação e Mensuração de Instrumentos Financeiros: em 30 de maio de 2024, o IASB
emitiu alterações ao IFRS 9 – “Instrumentos Financeiros” e IFRS 7 – “Instrumentos Fi-
nanceiros: Evidenciação” para responder a questões práticas recentes, melhorar o en-
tendimento, bem como incluir novos requisitos aplicáveis a empresas em geral e não
apenas a instituições financeiras. As alterações: a) esclarecem a data de reconhecimen-
to e desreconhecimento de alguns ativos e passivos financeiros, com uma nova exceção
para alguns passivos financeiros liquidados por meio de um sistema de transferência ele-
trônica de caixa; b) esclarecem e adicionam orientação para avaliar se um ativo financei-
ro atende ao critério de somente pagamento de principal e juros (“SPPI test”), incluindo
situações de ocorrência de um evento contingente; c) adicionam novas divulgações
para certos instrumentos com termos contratuais que podem alterar os fluxos de caixa
(como alguns instrumentos financeiros com características vinculadas ao cumprimento de
metas ESG); e d) atualizam as divulgações para instrumentos de patrimônio designados
a valor justo por meio de outros resultados abrangentes (“FVOCI”). As referidas altera-
ções têm vigência a partir de 1o de janeiro de 2026. A Companhia não espera que es-
sas alterações tenham um impacto material em suas operações ou demonstrações fi-
nanceiras. Alterações ao IFRS 9 e IFRS 7 – Contratos que tenham como referência
energia e cuja geração dependa da natureza: em dezembro de 2024, o IASB alterou
os requisitos de aplicação de own use e hedge accounting previstos no IFRS 9 – “Ins-
trumentos Financeiros”, bem como adicionou certos requerimentos de divulgações do
IFRS 7 – “Instrumentos Financeiros: Evidenciação”, com o objetivo de assegurar que as
demonstrações financeiras apresentem de forma adequada os efeitos de contratos que
tenham como referência energia e cuja geração dependa da natureza (ex.: energia
eólica, descritos como “contracts referencing nature-dependent electricity”. Portanto, se
aplicam somente a contratos que expõem uma entidade a variabilidade em função da
volatilidade na geração de energia que dependa de condições da natureza. As altera-
ções trazem: orientações para a determinação pela entidade se os contratos de ener-
gia, que dependem de condições da natureza, devem ser tratados contabilmente como
contratos de own use; condições a serem consideradas para aplicação de hedge
accounting (cash flow hedge); e divulgações sobre características contratuais que ex-
põem a entidade a variabilidades, compromissos contratuais ainda não reconhecidos
(fluxos de caixa estimados) e efeitos dos contratos na performance da entidade durante
o exercício. IFRS 19 – Subsidiárias sem Obrigação Pública de Prestação de Con-
tas: Divulgações e alterações: Esta nova norma e alterações permitem que certas subsi-
diárias elegíveis de entidades controladoras que reportam sob normas contábeis inter-
nacionais (IFRS Accounting Standards) apliquem requisitos de divulgação reduzidos, de
forma a equilibrar as necessidades de informação dos usuários das demonstrações fi-
nanceiras das subsidiárias elegíveis com a economia de custos para os preparadores. O
IFRS 19 é uma norma voluntária para subsidiárias elegíveis. A nova norma IFRS 19 tem
vigência a partir de 1o de janeiro de 2027. A Companhia não espera que essas altera-
ções tenham impactos em suas demonstrações financeiras. Melhorias anuais às normas
contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) – Volume 11: As melhorias anuais
se limitam a alterações que visam esclarecer a redação de algumas normas contábeis
internacionais (IFRS Accounting Standards) ou corrigir consequências não intencionais
relativamente menores, omissões ou conflitos entre os requisitos das normas contábeis
internacionais (IFRS Accounting Standards).  As alterações referem-se às seguintes nor-
mas: • IFRS 1 – “Adoção Inicial das Normas Internacionais de Relatório Financeiro”; •
IFRS 7 – “Instrumentos Financeiros: Divulgação e sua Orientação de Implementação do
IFRS 7”;  • IFRS 9 – “Instrumentos Financeiros”; • IFRS 10 – “Demonstrações financei-
ras Consolidadas”; e • IAS 7 – “Demonstração dos Fluxos de Caixa”. Vigência para pe-
ríodos anuais iniciados em ou após 1o de janeiro de 2026. A Companhia não espera
que essas alterações tenham impactos em suas demonstrações financeiras. Alterações
aos Exemplos Ilustrativos sobre IFRS 7, IFRS 18, IAS 1, IAS 8, IAS 36 e IAS 37 – “Divul-
gação de Incertezas nas Demonstrações financeiras”: Essas alterações incluem exem-
plos que ilustram como uma entidade pode aplicar os requisitos das normas contábeis
internacionais (IFRS Accounting Standards) para divulgar os efeitos de incertezas em
suas demonstrações financeiras. Os exemplos demonstram como divulgar os impactos
de incertezas em cenários relacionados ao clima, mas os princípios e requisitos também
são aplicáveis à divulgação de outras incertezas. Os exemplos não acrescentam nem al-
teram exigências das normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) e,
portanto, não há requisitos de transição. Em vez disso, esses exemplos acompanharão
as respectivas normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) às quais
estão relacionados. Não se espera que essas novas normas e alterações de normas
tenham impacto significativo sobre as demonstrações financeiras da Companhia. Não
há outras normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) ou interpreta-
ções IFRIC que ainda não entraram em vigor que poderiam ter impacto significativo so-
bre as demonstrações financeiras da Companhia.
3. Caixa e equivalentes de caixa Controladora Consolidado
 2025 2024  2025 2024

(Não auditado)
Bancos 11.556 33.670 11.595 33.707
Aplicações (*) 7.800 9.255 7.800 9.256
Total 19.356 42.925 19.395 42.963
(*) As aplicações financeiras registradas como caixa e equivalentes de caixa referem-se a
Certificados de Depósitos Bancários (CDB), cujas cotas são remuneradas à média de
99% a 101% do Certificado de Depósito Interbancário (CDI) e com possibilidade de
resgate imediato e/ou com vencimentos inferiores a 90 dias com perdas insignificantes
no valor. Tais aplicações financeiras fazem jus a política interna da Companhia, e são
aplicadas em Instituições financeiras de primeira linha e de baixo risco de acordo com os
limites entre instituições financeiras, que possuem rating variando entre AAA e BB+.
4. Contas a receber Controladora Consolidado

2025 2024  2025 31/12/2024
(Não auditado)

Órgãos públicos (a) 17.676 19.044 17.676 19.044
Empresas privadas (b) 202.641 121.354 202.641 121.354
Precatórios (c) - 418 - 418
Outras contas a receber (d) 98 98 100 100
Total 220.415 140.914 220.417 140.916
Circulante 36.244 49.600 36.244 49.600
Não circulante 184.171 91.314 184.174 91.317
(a) Prestação de serviços a órgãos públicos. (b) Prestação de serviços a empresas priva-
das. (c) Precatórios. (d) Outras contas a receber. Nos exercícios findos em 31 de de-
zembro de 2025 e 2024, a Administração avaliou qualitativamente os recebíveis e con-
cluiu pela não constituição de provisão para perdas esperada para risco de crédito junto
a clientes. Em 31 de dezembro de 2025 e 2024, a Companhia possuía o saldo de con-
tas a receber distribuído da seguinte forma:
 Controladora Consolidado
 2025 2024 2025 2024

(Não auditado)
Parcelas a vencer
Até 30 dias 34.831 28.318 34.831 28.318
De 31 a 90 dias - - - -
De 91 a 180 dias - - - -
De 181 a 360 dias - - - -
Acima de 360 dias 86.765 - 86.765 -
Subtotal a vencer 121.596 28.318 121.596 28.318
Parcelas a vencidas
Até 30 dias - - - -
De 31 a 90 dias 46 12.927 46 12.927
De 91 a 180 dias 1.153 0 1.153 0
De 181 a 360 dias 90 1.241 90 1.241
Acima de 360 dias (i) 97.532 98.428 97.532 98.430
Subtotal vencidas 98.821 112.596 98.821 112.598
Total vencidas e a vencer 220.417 140.914 220.417 140.916
(i) A Companhia possui saldos de contas a receber vencidos, classificados no ativo
não circulante, cuja realização é esperada no longo prazo em função, principalmente,
de processos de cobrança na esfera extrajudicial e judicial (pleitos). Esses valores es-
tão relacionados a contratos e serviços efetivamente executados em exercícios anteri-
ores. A Administração entende que tais saldos não se caracterizam como ativos con-
tingentes, conforme disposto no CPC 25 – Provisões, Passivos Contingentes e Ativos
Contingentes (itens 31 a 33), uma vez que correspondem a direitos já constituídos,
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com base em serviços prestados e devidamente reconhecidos, não estando sua exis-
tência condicionada à ocorrência de eventos futuros incertos. Nessa linha, os riscos
associados referem-se essencialmente ao prazo e à forma de realização dos créditos,
e não à sua existência, motivo pelo qual permanecem reconhecidos no balanço
patrimonial.
5. Impostos e contribuições a compensar
 Controladora Consolidado
 2025 2024 2025 2024

(Não auditado)
IR 5.424 2.253 5.846 2.531
PIS 15 14 22 20
Cofins 864 864 893 893
CSLL 1.878 1.192 1.888 1.203
CSRF 15 15 15 15
FGTS 20 20 20 20
INSS 16.666 16.892 16.666 16.892
ISS 4 4 4 4
Total 24.886 21.254 25.364 21.578
Circulante 24.886 21.254 25.364 21.578
Não circulante - - - -
A Administração pretende utilizar esses créditos tributários com eventuais impostos a pa-
gar no decorrer de suas atividades e/ou solicitar junto a Secretaria da Receita Federal a
restituição dos créditos.
6. Adiantamentos Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
(Não auditado)

Outros 1.020 985 1.020 985
Adiantamento a fornecedores 10.328 11.523 10.328 11.523
Total 11.348 12.508 11.348 12.508
Os valores referentes a adiantamento a fornecedores devem-se para aquisição de
bens/serviços, a ser abatido na emissão/entrada da nota fiscal definitiva.
7. Outros créditos: Composição de outros créditos são:

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

(Não auditado)
Município de Osasco, fundações e
autarquias (a) 9.272 9.271 9.272 9.271
Outros recebíveis (b) 6.509 14.830 6.509 14.830
SCP obra (c) 4.243 2.595 4.243 2.595
Total 20.024 26.696 20.024 26.696
(a) Valor recebível do ref. precatório já transitado em julgado com data para pagamento
em 2026; (b) Valores recebíveis de terceiros diversos; (c) Créditos recebíveis de partici-
pação de SCP
8. Despesas antecipadas Controladora Consolidado

2025 2024  2025 2024
(Não auditado)

IPTU a apropriar 6 6 6 6
Seguros diversos (a) 4.994 5.086 4.994 5.086
Total 5.000 5.092 5.000 5.092
(a) Seguros relativos a riscos de engenharia, responsabilidade civil, seguro de vida e se-
guro de obras.
9. Partes relacionadas: A Companhia mantém transações com partes relacionadas du-
rante o curso normal de suas operações e atividades e considera que todas as condi-
ções estipuladas nos contratos pactuados, atendem aos  seus interesses.  As transa-
ções entre a Companhia e as partes relacionadas são realizadas em condições e pre-
ços estabelecidos entre as partes.  No exercício em curso possuímos Contratos de
Compartilhamento de Custos (ou Cost Sharing Agreement) com as empresas Planova
Infraestrutura Ltda. e a Planova Energia, e com a holding Krasis Participações contrato
de Gestão.
Partes relacionadas – ativo Controladora Consolidado
 2025 2024 2025 2024

(Não auditado)
Krasis Participações 140.036 110.265 143.609 110.359
Planova Infraestrutura 14.879 29.491 14.879 29.491
Onlypar 1 1 1 1
Planova Energia 4.315 - 73 -
Outros 22 14 22 14
Total 159.253 139.771 158.584 139.865
Ativo circulante 159.233 139.759 158.564 139.845
Ativo não circulante 20 20 20 20
Partes relacionadas – Passivo Controladora Consolidado
 2025 2024 2025 2024

(Não auditado)
Onlypar 1.917 1.917 1.917 1.917
Outros 1.134 2.056 1.207 2.056
SCP 495 E 495 26.931 - 26.931 -
Total 29.982 3.973 30.055 3.973
Passivo circulante 29.982 3.051 30.055 3.051
Passivo não circulante - 922 - 922
Remuneração dos administradores: O contrato social da Companhia não prevê re-
muneração para a sua Diretoria nem para os membros do Conselho de Administração.
No entanto, o conselho e a diretoria são compostos pelos próprios cotistas que são re-
munerados através de distribuição de dividendos. Gestão administrativa e financeira:
11. Empréstimos, financiamentos e Debêntures - 11.1. Empréstimos e financiamentos
    Controladora  Consolidado
Instituição financeira Classificação Vencimento Taxa 31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024 (Não auditado)
True CRI - 5a Emissão CRI fev-25 CDI + 5,0% a.a - 20.871 - 20.871
Banco do Brasil CCB abr-25 CDI + 6,0% a.a - 534 - 534
Banco BTG CCB out-25 CDI + 6,0% a.a - 2.454 - 2.454
Planner Debênture nov-25 CDI + 8,5% a.a - 1.426 - 1.426
Eurekka CCB dez-25 CDI + 1,5% a.a - 4.811 - 4.811
Fratto CCB jan-26 3,0% a.m 2.080 3.800 2.080 3.800
Planner NC fev-26 CDI + 1,4% a.a 2.500 - 2.500 -
True CRI - 4a Emissão - Série 1 CRI abr-26 CDI + 5,0% a.a 7.597 13.485 7.597 13.485
Banco Quatá NC jul-26 CDI + 6,0% a.a 1.660 4.565 1.660 4.565
True CRI - 2a Emissão CRI jun-28 CDI + 4,5% a.a 12.137 16.030 12.137 16.030
True CRI - 4a Emissão - Série 2 CRI abr-29 CDI + 5,0% a.a 33.156 35.313 33.156 35.313
True CRI - 3a Emissão CRI nov-38 CDI + 5,0% a.a 19.784 20.492 19.784 20.492
Empréstimos de terceiros Mútuo CDI 20.335 20.335
Total 78.914 144.116 78.914 144.116
Circulante 19.885 58.428 19.885 58.428
Não circulante 59.029 85.689 59.029 85.689

A Companhia faz parte de um grupo econômico, sendo que sua sede e Administração
estão localizadas nas dependências da sua Holding final, sendo que há atualmente
apuração e rateio de eventuais gastos compartilhados entre a Companhia e outras Em-
presas. 9.1. Conta corrente consórcios: A Companhia, sua sócia, consórcios e con-
sorciadas parceiras em operações em conjunto, podem celebrar entre si, no curso nor-
mal de seus negócios, operações financeiras e comerciais. Essas operações incluem a
disponibilização de recursos financeiros por meio de operações de mútuo, conta corren-
te ou prestações de serviços de gerenciamento, administração entre outros, em condi-
ções especificas determinadas entre as partes. Segue adiante os saldos das operações
com partes relacionadas sobre os quais não incidem encargos e atualizações monetári-
as, tampouco vencimento determinado.
Partes relacionadas – ativo Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
(Não auditado)

Consórcio Contracta 1.195 1.195 1.195 1.195
Consórcio Revitaliza 15.398 16.855 15.398 16.855
Consórcios DI versos 6.357 7.319 6.357 7.319
Consorcio Planova Rual - 4.625 - 4.625
Consorcio CDG Planova - 10.063 - 10.063
Consórcio Via Planova - Metro Guido Caloi - 9.114 - 9.114
Consorcio Construcap-Planova - 4.629 - 4.629
Total 22.950 53.800 22.950 53.800
Partes relacionadas – Passivo Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
(Não auditado)

Consórcio Águas Limpas 14.271 16.301 14.271 16.301
Consórcio Blue Marine 10.879 3.742 10.879 3.742
Consorcio Connect 1.039 - 1.039 -
Consorcio Zemax 13.451 1.796 13.451 1.796
Outros 934 9.354 934 9.354
Total 40.574 31.193 40.574 31.193
10. Investimentos - a) Investimentos em controladas: Seguem as principais informa-
ções das participações societárias e a composição dos investimentos em 31 de dezem-
bro de 2025 e de 2024:
b) Investimentos em controladas   Controladora 2025
   Informações  Composição

Patrimônio Resultado Investi- Equivalência
Investimentos % - Part. líquido  do exercício mentos  patrimonial
Planova Energia e
Engenharia Ltda 98,30 84.158 (1.372) 81.749 (1.349)
Total investimentos 81.749 (1.349)
   Controladora 2024 (Reapresentado)
   Informações  Composição

Patrimônio Resultado Investi- Equivalência
Investimentos % - Part. líquido  do exercício mentos  patrimonial
Planova Energia e
Engenharia Ltda 98,30 85.530 15.065 83.098 14.808
Total investimentos 83.098 14.808
c) Investimentos coligadas e controladas em conjunto: Seguem as principais infor-
mações das participações societárias e a composição dos investimentos em coligadas e
empresas controladas em conjunto em 31 de dezembro de 2025 e 2024:

Consolidado 2025
   Informações Composição
Investimentos Patrimônio Resultado Investi- Equivalência

% - Part. líquido  do exercício mentos  patrimonial
Horizont CV 95,00 206 44 267 (15.737)
OUTROS (i) - - - 720 -
Onlypar Participações S/A 99,99 2.438 (3) 2.438 13
Plac Planejamento 100,00 1.019 (267) 1.019 105
Total - - 4.444 (15.619)
 (i) Participação em SCP
   Consolidado 2024 (Não auditado)
   Informações  Composição
Investimentos Patrimônio Resultado Investi- Equivalência

% - Part.  líquido  do exercício  mentos   patrimonial
Horizont CV 95,00 281 27 13.183 -
OUTROS (i) - - - 3.936 -
Onlypar Participações S/A 99,99 2.442 2.425 2.425 -
Plac Planejamento 100,00 914 - 914 -
Total investimentos - - 20.458 -
 (i) Participação em SCP
10.1. Movimentação dos investimentos Controladora Consolidado
Saldos em 31 de dezembro de 2023 89.909 90.346
Movimentação AFAC - (1.176)
Baixa de investimento (1.162) (1.162)
Aumento de capital - 1.447
Equivalência patrimonial 14.809 14.610
Saldos em 31 de dezembro de 2024 (Consolidado
não auditado) 103.556 104.065
Baixa de investimentos (3.216) (3.216)
Avaliação moeda estrangeira 2.822 2.822
Equivalência patrimonial (16.968) (16.548)
Saldos em 31 de dezembro de 2025 86.193 87.122

Garantias: A movimentação dos empréstimos, financiamentos e debêntures, pode ser apresentada como segue:
Controladora Consolidado

2025 2024 2025 31/12/2024 (Não auditado)
Saldo inicial 144.116 72.434 144.116 72.434
Adições 67.443 181.660 67.443 181.660
Pagamento do principal (147.953) (133.255) (147.953) (133.255)
Juros e encargos 15.308 23.277 15.308 23.277
Total 78.914 144.116 78.914 144.116
12. Imobilizado e intangível: Registrado ao custo histórico de aquisição, formação ou construção, deduzido das respectivas depreciações acumuladas calculadas pelo método
linear. Um item de imobilizado é baixado quando vendido ou quando nenhum benefício econômico futuro for esperado do seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda resultan-
te da baixa do ativo (calculado como sendo a diferença entre o valor líquido da venda e o valor contábil do ativo) são incluídos na demonstração do resultado no exercício em
que o ativo for baixado. O valor residual e vida útil dos ativos e os métodos de depreciação são revistos no encerramento de cada exercício, e ajustados de forma prospectiva,
quando for o caso.
Controladora e consolidado Equipamentos Máquinas e Móveis e Direito
Custo de informática Veiculos Ferramentas equipamentos  utensílios Software  de uso Total
Em 31 de dezembro de 2023 2.392 340 3.532 26.328 653 459 2.266 35.969
Adições 452 - 77 913 270 - 3.954 5.665
Baixa de ativos e outros - - - - - - -
Em 31 de dezembro de 2024 (Consolidado Não auditado) 2.843 340 3.609 27.241 923 459 6.220 41.634
Adições 52 - 100 31 - - 87 270
Baixa de ativos e outros (24) - - (2.247) (2) - - (2.274)
Em 31 de dezembro de 2025 2.871 340 3.709 25.025 921 459 6.306 39.630
Depreciação acumulada
Em 31 de dezembro de 2023 (1.077) (323) (2.330) (10.904) (556) (310) (1.491) (16.991)
Despesa de depreciação no exercício (451) (8) (631) (3.680) (41) (50) (716) (5.576)
Baixa de ativos e outros -
Em 31 de dezembro de 2024 (Consolidado Não auditado) (1.528) (331) (2.961) (14.584) (597) (360) (2.206) (22.568)
Despesa de depreciação no exercício -409 (6) (417) (1.898) (42) (47) (935) (3.754)
Em 31 de dezembro de 2025 (1.938) (337) (3.377) (16.482) (640) (407) (3.141) (26.322)
Saldos líquidos
Saldo em31 de dezembro de 2023 1.314 17 1.202 15.424 96 148 775 18.978
Saldo em 31 de dezembro de 2024(Consolidado Não auditado) 1.315 8 648 12.657 325 99 4.013 19.066
Saldo em 31 de dezembro de 2025 933 2 332 8.543 281 52 3.166 13.309

13. Propriedades para investimentos
a) Composição Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
(Não auditado)

Terreno - Sete Praias - 173 - 173
Terreno Gleba Jandira 38 38 38 38
Terreno São Lourenço 27.500 31.887 27.500 31.887
Total 27.538 32.098 27.538 32.098
b) A movimentação das propriedades para investimento é como segue:
Controladora Terrenos Total
Saldo em 1o de janeiro de 2024 32.098 32.098
Saldo em 31 de dezembro de 2024 32.098 32.098
Perda na Alienação do Terreno (4.560) (4.560)
Saldo em 31 de dezembro de 2025 27.538 27.538
Consolidado Terrenos Total
Saldo em 1o de janeiro de 2024 32.098 32.098
Saldo em 31 de dezembro de 2024 (Não auditado) 32.098 32.098
Venda (3.327) (3.327)
Perda na Alienação do Terreno (i) (1.233) (1.233)
Saldo em 31 de dezembro de 2025 27.538 27.538
(i) Baixa/venda do terreno sete praias a Toyoprata Locação Ltda., realizada como
dação de pagamento ao fornecedor Toyoprata locação Ltda., conforme contrato firma-
do em 11 de novembro de 2025.
14. Fornecedores Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
(Não auditado)

Fornecedores a pagar 59.244 66.411 59.247 66.414
Total 59.244 66.411 59.247 66.414
15. Adiantamento de clientes Controladora Consolidado

2025 2024 2025 31/12/2024
(Não auditado)

Adiantamento de clientes -
Consórcios (i) 54.361 39.525 54.361 39.525
Total 54.361 39.525 54.361 39.525
Passivo circulante 34.709 3.132 34.709 3.132
Passivo não circulante 19.652 36.393 19.652 36.393
(i) Refere-se a recebimentos que ocorreram antecipadamente à execução das obras.
16. Obrigações trabalhistas e sociais

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

(Não auditado)
Salários e benefícios a pagar 3.549 6.506 3.549 6.506
Encargos sobre folha de pagamento 6.179 6.729 6.179 6.729
Provisão de férias e encargos 474 596 475 596
Total 10.202 13.831 10.203 13.831
17. Impostos e contribuições a recolher: Os impostos e contribuições a recolher es-
tão assim representados:

Controladora Consolidado
2025 2024  2025 2024

(Não auditado)
IRRF 244 846 245 846
PIS a recolher 1.869 1.488 1.870 1.488
Cofins a recolher 8.508 6.706 8.511 6.706
PIS/Cofins/CSLL retido a recolher 362 283 362 283
INSS 117 102 117 102
ISS 1.724 1.178 1.724 1.178
Total 12.824 10.603 12.829 10.603
18. Conciliação do IRPJ e CSLL: Abaixo conciliação das despesas de IRPJ e CSL
e diferidos: Controladora Consolidado
 2025 2024  2025 2024

(Não auditado)
Lucro antes do imposto de renda e da
contribuição social 46.932 30.309 45.583 45.118
Efeitos resultados apurados de SCP 9 18 20 270
Base de cálculo antes do Imposto de
renda e da contribuição social - 46.941 30.327 45.563 45.388
Alíquota nominal 9 % 9 % 9 % 9 %
Base de cálculo 46.941 30.327 45.563 45.388
(+/-) Efeito da alíquota nominal sobre:
Outras ((+) adições (-) exclusões) (80.289) (19.039) (79.344) (33.902)
Créditos fiscais não constituídos sobres
prejuízos fiscais e diferenças temporárias - (3.318) - (3.375)
Total (33.348) 11.287 (33.781) 11.486
Alíquota efetiva 2 5 % 2 5 % 2 5 % 2 5 %
Corrente - (1.329) - (1.329)
Diferido (24.422) (1.459) (24.422) (1.459)
18.1 Tributos Diferidos
 Saldo inicial 31/12/2024 Adições Baixas 32025
Ativo
IRPJ e CSLL sobre prejuízo fiscal 24.589 11.338 - 35.927
Total ativo 24.589 11.338 - 35.927
Passivo
Sobre receita por competência (13.849) (34.798) - (48.648)
Total passivo (13.849) (34.798) - (48.648)
Diferido líquido 10.739 (23.460) - (12.721)
19. Parcelamentos  Saldo Trans-

anterior Juros e Amor- ferência Adesão
2024 Atualização tização  LP para CP  2025 2025

PERT - PROG.ESP.
demais débitos 8.134 706 (7.307) 7.297 - 8.830
PERT - PROG.ESP.
débitos previdenciários 555 - - - - 555
Pis e Cofins 198 - - - - 198
IRPJ e CSLL 69 - - - - 69
Parcelamentos simplificado
INSS/IRRF/CSRF 11.631 1.635 (10.716) 10.413 1.176 14.139
Outros 1.562 254 (670) (144) - 1.002
Liq.PERT-art.2-INC.III Pgto
à vista+ Parc. Única (555) - - - - (555)
Liq. Parc.c/ prej.fiscais
Lei 13.043/2014 (307) - - - - (307)
IRPJ e CSLL 302 - - - - 302
INSS 39 - - (36) 3
Parcelamentos simplificado
INSS/IRRF/CSRF 38.181 4.955 - (10.413) - 32.723
Outros 1.051 60 - 180 1.291
PERT - PROG.ESP.demais
débitos 28.469 2.164 - (7.297) - 23.336
Total 89.329 9.774 (18.693) - 1.176 81.586
Passivo circulante 21.287 - - - - 23.931
Passivo não circulante 68.042 - - - - 57.655
20. Provisão para demandas judiciais e Depósitos judiciais: A Companhia e con-
trolada não possuem ações trabalhistas em andamento, entretanto com base na pru-
dência calculou um risco que é considerado provável de perda para alguns casos espe-
cíficos, ainda que esses funcionários não tenham ingressado com ações contra a Com-
panhia e controlada, e está assim demonstrado:

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

(Não auditado)
Provisões trabalhistas 10.289 5.428 10.289 5.428
Total Passivo 10.289 5.428 10.289 5.428
Depósitos judiciais 11.356 6.206 11.372 6.206
Total ativo 11.356 6.206 11.372 6.206
20.1 Processos possíveis: Em 31 de dezembro de 2024 e 2025, a Planova Planeja-
mento e Construções S/A figurava no polo passivo de processos judiciais classificados,
com base na avaliação de seus assessores legais, como perda possível. O montante
envolvido nesses processos totaliza R$ 29.095 em 2025 e 2024.
21. Patrimônio líquido - 21.1. Capital social: O capital social em 31 de dezembro de
2025 e 2024 é de R$ 265.514, dividido em 39.476 ações, assim distribuídas:
Descrição % - Participação No ações R$
Krasis Participações S.A. 1 0 0 % 39.476 265.514
Total 100% 39.476 265.514
21.2. Ajuste de conversão em moeda estrangeira
Descrição Adição No ações R$
Saldo no início do exercício - - 2.624
Efeitos da conversão das demonstrações financeiras
das controladas no exterior 2.822 - 2.822
Saldo final no exercício - - 5.446
Registramos a diferença entre a taxa de câmbio na data do investimento e a taxa de
câmbio de fechamento do balanço conforme CPC 02.

21.3. Ajuste de avaliação patrimonial
Descrição Adição Exclusão R$
Saldo no início do exercício - - 5.256
Reserva de reavaliação Patrimonial - Recalculo diferido 962 - 962
Baixa de depreciação (2.828) 3.390
Total ajuste avaliação Patrimonial - - 8.835
No Ajuste de Avaliação Patrimonial (AAP) contabilizamos a valorização de ativos imobiliza-
dos adquiridos da empresa Schahin Engenharia S/A, conforme laudo da realizado pela
empresa Tecnopat Tecnologia Patrimonial, realizado em 31/12/2021, registrando
contrapartidas no Patrimônio Líquido (PL), além do imposto diferido conforme o CPC 32.
21.4. Lucro (Prejuízo) por ação: O lucro ou (prejuízo) básico por ação é calculado me-
diante a divisão do lucro ou (prejuízo) atribuível aos acionistas da Companhia, pela
quantidade de ações ordinárias emitidas no período. Adicionalmente, a Companhia não
mantém ações em tesouraria.
 Ações Ações
 2025 2024
Lucro do exercício 22.510 27.521
Quantidade total de ações emitidas em 31 de dezembro 39.476 39.476
Lucro por ação 0,57 0,70
21.5. Transação entre Sócios: Em 2025, foi realizado o encontro de contas entre os
saldos a pagar e a receber com os sócios, referente a operações de consórcios nas
quais a Planova figurava como sócia ostensiva. Por se tratar de operações envolvendo
sócios, a administração efetuou os lançamentos diretamente no patrimônio líquido, em
conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo CPC 36.
22. Receita líquida:  Controladora Consolidado
 31/12/2025 2024 2025 2024

(Não auditado)
Receita bruta operacional 360.132 553.557 360.132 553.557
Receitas de serviços 91.159 341.259 91.159 341.259
Receita de consórcios 166.868 160.953 166.868 160.953
Outras receitas 102.105 51.345 102.105 51.345
Deduções da receita bruta
Impostos incidentes sobre
serviços prestados (21.462) (27.235) (21.501) (27.245)
Receita líquida operacional 338.670 526.322 338.631 526.312
23. Custos Controladora Consolidado
 2025 2024 2025 2024

(Reapre- (Reapre-
sentado)   sentado)

Serviços prestados  (34.903)  (21.020)  (34.903)  (21.020)
Mão de obra  (18.589) (126.974)  (18.589)  (126.974)
Custos de consórcio  (179.881) (302.281)  (179.881)  (302.281)
Depreciações  (3.610)  (4.338)  (3.610)  (4.338)
(+) Outras  (484)  -  (484)  -
Total  (237.467) (454.613)  (237.467)  (454.613)
24. Despesas gerais e administrativas Controladora Consolidado
 2025 2024 2025 2024

(Reapre- (Reapre-
sentado)  sentado)

Mão de obra administrativa  (3.571)  (4.915)  (3.676)  (4.914)
Serviços de terceiros  (7.156)  (14.207)  (8.067)  (14.209)
Despesas com ocupação  (304)  (421)  (305)  (421)
Informáticas e telecomunicações  (332)  (274)  (332)  (274)
Legais e judiciais  (944)  (76)  (963)  (78)
Outras despesas gerais e administrativas  (6.574)  (1.483)  (6.602)  (1.491)
Viagens e estadias  (638)  (1.234)  (651)  (1.234)
Depreciações  (144)  (263)  (144)  (263)
Total  (19.663)  (19.000)  (20.740)  (19.011)
25. Resultado financeiro Controladora Consolidado
 2025 2024 2025 2024

(Não auditado)
Juros com aplicações financeiras (94) 3.800 677 4.087
Descontos obtidos 192 98 192 98
Outra Receitas Financeiras (i) 6.025 710 6.039 710
Total 6.123 4.608 6.908 4.895
Despesas bancárias (2.692) (2.427) (2.785) (2.428)
Juros (18.867) (39.389) (18.867) (39.389)
Encargos financeiros (1.183) - (1.185) (64)
Total (22.742) (41.816) (22.839) (41.881)
(i) receitas financeiras de participações em consórcios.
26. Instrumentos financeiros: A Companhia está exposta aos seguintes riscos: • Risco
de juros – Oscilação das taxas de juros e indexadores dos empréstimos e financiamentos;
• Risco de crédito – Possibilidade de perda de fluxo de caixa dos contratos de clientes
(contas a receber); • Risco de liquidez – Possibilidade de a Companhia não ter capacida-
de de honrar com suas obrigações; • Risco operacional – Devido à complexidade da ope-
ração em que a Companhia está inserida; e • Risco de gestão de capital – Capacidade
de sua continuidade para oferecer retorno aos cotistas e benefícios a outras partes inte-
ressadas. A Administração da Companhia reitera que as atividades em que se assumem
riscos financeiros são regidas por políticas e procedimentos apropriados e que os riscos
financeiros são identificados, avaliados e gerenciados de acordo com as políticas da Com-
panhia. É política do Companhia não participar de quaisquer negociações de derivativos
para fins especulativos. a) Risco de juros: A Companhia está exposta a taxas de juros
flutuantes, substancialmente a taxa CDI que remunera suas aplicações financeiras contra-
tadas em reais. b) Risco de crédito: A Companhia mantém contas correntes bancárias e
aplicações financeiras com instituições financeiras aprovadas pela Administração de acordo
com os critérios objetivos (instituição de primeira linha, análise de taxas cobradas) para di-
versificação de riscos de crédito. Para gerenciamento das perdas das contas a receber, a
Companhia tem por política efetuar análise de crédito, liquidez e exposições financeiras
que possam comprometer a capacidade financeira dos clientes. Essas análises baseiam-se
em suporte documental e modelo de análise interno. c) Risco de liquidez: Na Compa-
nhia, existem operações de captações a mercado realizadas para investimentos em novos
empreendimentos, onde o fluxo futuro dos recebíveis da execução de serviços será o las-
tro para a liquidação dos empréstimos assumidos. d) Risco operacional: É o risco de pre-
juízos diretos ou indiretos decorrentes de uma variedade de causas associadas a proces-
sos, pessoal, tecnologia e infraestrutura da Companhia e de fatores externos, exceto ris-
cos de crédito, mercado e liquidez, como aqueles decorrentes de exigências legais e
regulatórias e de padrões geralmente aceitos de comportamento empresarial. Riscos
operacionais surgem de todas as operações da Companhia. O objetivo da Companhia é
administrar o risco operacional para evitar a ocorrência de prejuízos financeiros e danos à
reputação da Companhia e buscar eficácia de custos e para evitar procedimentos de con-
trole que restrinjam iniciativa e criatividade. A principal responsabilidade para o desenvolvi-
mento e implementação de controles para tratar riscos operacionais é atribuída à Adminis-
tração. A responsabilidade é apoiada pelo desenvolvimento de padrões gerais da Compa-
nhia para a administração de riscos operacionais nas seguintes áreas: • Exigências para
segregação adequada de funções, incluindo a autorização independente de operações;
• Exigências para a reconciliação e monitoramento de operações; • Cumprimento com exi-
gências regulatórias e legais;  • Documentação de controles e procedimentos; • Exigências
para a avaliação periódica de riscos operacionais enfrentados e a adequação de contro-
les e procedimentos para tratar dos riscos identificados;  • Exigências de reportar prejuízos
operacionais e as ações corretivas propostas; • Desenvolvimento de planos de contingên-
cia; • Treinamento e desenvolvimento profissional; • Padrões éticos e comerciais; e •
Mitigação de risco, incluindo seguro quando eficaz. e) Análise de sensibilidade: A Com-
panhia realizou análise de sensibilidade dos principais riscos aos quais seus instrumentos
financeiros estão expostos, basicamente representados por variações de índices de infla-
ção (INCC e IPCA) e variação de taxa de juros (CDI), a Administração adotou para o ce-
nário provável as taxas de juros projetados para 2025. Foram calculados cenários cres-
centes e decrescentes de 25% e 50% sobre os Ativos e Passivos Líquidos. O cenário
provável adotado pela Companhia corresponde às projeções apontadas acima, ou seja, a
expectativa que o Banco Central do Brasil tem para o CDI e a expectativa que estudos de
bancos de primeira linha têm para o INCC e IPCA, sendo que segue o demonstrativo da
análise de sensibilidade:

Queda Queda Cenário Aumento Aumento
Indexador de 50% de 25%  provável de 25% de 50%
CDI 6 ,25% 9,38% 1 2 , 5 0 % 1 5 , 6 3 % 1 8 , 7 5 %
IPCA 2,18% 3,27% 4,36% 5,45% 6,54%
INCC 2,91% 4,36% 5,81% 7,26% 8,72%
Ativos e passivos Saldo
líquidos  líquido Queda Queda Cenário Aumento Aumento
consolidados em 2025 de 50%  de 25%  Provável de 25%  de 50%
CDI 19.935 1212 1.819 2.424 3.032 3.637
IPCA 42.664 930 1.395 1.860 2.325 2.790
Total 62.059 2.142 3.214 4.284 5.357 6.427
27. Seguros contratados: A Companhia contrata apólices de risco de engenharia e
responsabilidade civil cruzada, reduzindo a exposição a risco financeiro e jurídico, garan-
tindo a continuidade da obra e a proteção do caixa da Companhia em caso  de sinis-
tros.  O escopo dos trabalhos de nosso auditor independente não inclui a emissão de
opinião sobre a suficiência da cobertura de seguros, a qual foi determinada pela Admi-
nistração da Companhia e que a considera suficiente para cobrir eventuais sinistros.
28. Eventos subsequentes: Não identificamos eventos subsequentes relevantes que ne-
cessitem ser apresentados nessas demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

Elaine Cristina de Sousa Moitinho
Contadora - CRC/SP 166728/O-5

Marcelo Matos Nogueira
Diretor

Aos acionistas e administradores da Planova Planejamento e Construções S.A. - Barueri
– SP. Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis individuais e consolidadas da
Planova Planejamento e Construções S.A. (Companhia), identificadas como controladora e
consolidado, respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezem-
bro de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data,
bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais
e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, exceto pelos possíveis efeitos da limi-
tação descrita na seção “Base para opinião”, as demonstrações contábeis individuais e
consolidadas acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevan-
tes, a posição patrimonial e financeira, individual e consolidada, da Planova Planejamento
e Construções S.A. em 31 de dezembro de 2025, o desempenho individual e consolidado
de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa individuais e consolidados para o
exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base
para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria.  Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, es-
tão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria
das demonstrações contábeis individuais e consolidadas”.  Somos independentes em rela-
ção à Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes pre-
vistos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas
pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é
suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.  Outros assuntos: Auditoria
dos valores correspondentes ao exercício anterior – controladora: As demonstra-
ções contábeis individuais referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024 da

Planova Planejamento e Construções S.A., identificadas como “Controladora”, cujos valo-
res estão apresentados para fins de comparação dos saldos da controladora, foram
auditadas por outro auditor independente, cujo relatório foi emitido em 12 de junho de
2025 com opinião sem modificação sobre essas demonstrações contábeis. Apresentação
das demonstrações contábeis consolidadas comparativas: Conforme divulgado na
nota explicativa 2.3.16, a Planova Planejamento e Construções não apresentou, em 31
de dezembro de 2024, demonstrações contábeis consolidadas, apesar de exercer contro-
le sobre determinadas investidas. Em 2025, a Companhia passou a apresentar demons-
trações contábeis consolidadas e, para fins comparativos, incluiu informações consolidadas
referentes a 31 de dezembro de 2024. Tais informações comparativas consolidadas relati-
vas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024 não foram auditadas por nós, nem
por outro auditor independente, e, portanto, são apresentadas exclusivamente para fins
comparativos, não constituindo valores auditados ou reapresentação de demonstrações
contábeis anteriormente emitidas. Responsabilidades da administração e da
governança pelas demonstrações contábeis individuais e consolidadas: A adminis-
tração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações
contábeis individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a ela-
boração de demonstrações contábeis individuais e consolidadas livres de distorção rele-
vante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demons-
trações contábeis individuais e consolidadas individuais, a administração é responsável
pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando
aplicável,  os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa
base contábil na elaboração das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, a
não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações,

ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os
responsáveis pela governança da Companhia e suas controladas são aqueles com res-
ponsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis
individuais e consolidadas. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demons-
trações contábeis individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança
razoável de que as demonstrações contábeis individuais e consolidadas, tomadas em con-
junto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto
nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as
normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções re-
levantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consi-
deradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base
nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com
as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avalia-
mos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis individuais e consolida-
das, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos pro-
cedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de audi-
toria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de
distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão
ou representações falsas intencionais; • Obtivemos entendimento dos controles internos
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às
circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos con-

troles internos da Companhia e suas controladas; • Avaliamos a adequação das políticas
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações
feitas pela administração; • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração,
da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria ob-
tidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levan-
tar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Compa-
nhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis indivi-
duais e consolidadas individuais ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações
forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar
a Companhia a não mais se manterem em continuidade operacional; • Avaliamos a apre-
sentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis individuais e con-
solidadas, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis individuais e consoli-
dadas individuais representam as correspondentes transações e os eventos de maneira
compatível com o objetivo de apresentação adequada; e Comunicamo-nos com os res-
ponsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos
trabalhos de auditoria planejado e das constatações significativas de auditoria, inclusive as
deficiências significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido
identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 30 de abril de 2026
Grant Thornton Auditores Independentes Ltda.

CRC 2SP-025.583/O-1
Maria Aparecida Regina Cozero Abdo

Contadora CRC 1SP-223.177/O-1
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